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 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 04/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
nº 04/2011 - CPL nº 132/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE
GRAMA SINTETICA PARA SEDU. Sorocaba, 18 de julho de
2011. ALINE CORREIRA FERRAZ -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 74/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 74/2011 - CPL nº 1548/2011, destinado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PARA CASA
ALUSIO DE ALMEIDA. Sorocaba, 18 de julho de 2011.
ALINE CORREIRA FERRAZ -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 84/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 84/2011 - CPL nº 1619/2011, destinado a
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PINTURA PARA
CONSERVAÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS. Sorocaba,
15 de julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 124/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 124/2011 - CPL nº 1811/2011,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO E
OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS. Sorocaba, 19 de
julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 47/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 47/2011 - CPL nº 791/2011, destinado a
FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS PARA SEOBE. Sorocaba,
15 de julho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

PREGÃO Nº 47/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA informa
novamente os valores obtidos no Pregão Presencial nº 47/
2010 - CPL nº 2781/2010, destinado a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A
SECRETARIA DA SAÚDE. Torino Informática Ltda -
Microcomputador com gabinete com LCD R$ 1.936,67;
Microcomputador Tipo Desktop R$ 1.597,78; Eltron Com. e
Serv. de Equip. Eletrônicos Ltda EPP - Estabilizador de
Voltagem R$ 84,95; E.R Soluções Informática Ltda -
Impressora Matricial R$ 595,00. Sorocaba, 27 de Abril de
2011. Clarice Ortiz Martins - Seção de Gestão de Contratos.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 055/2010 - CPL nº 2935/2010,
destinado ao Fornecimento de Cestas de Alimentos para
Atender Pacientes da Clínica DST/COAS. Sorocaba, 06 de
dezembro de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 101/2011 - CPL nº 1763/2011,
destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
(SORO) PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 15 de
Julho de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3077/2010 - Dispensa de Licitação nº. 2413/

2010.
Objeto: Prestação de Serviços de Radiologia/ Diagnóstico
para Unidades de Pronto Atendimento, Pré-Hospitalares e
Policlínica.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/12/2010,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 27/04/2011 até 26/
05/2011, nos termos dos artigos 57 e Inciso II da Lei 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sertec - Serviços de Radiologia Sorocaba S/C Ltda.
Valor: R$ 110.009,02 (Cento e Dez Mil, Nove Reais e Dois
Centavos).
Contratada: Diag Med - Serviços de Diagnósticos por Imagem
Ltda.
Valor: R$ 13.523,90 (Treze Reais, Quinhentos e Vinte e Três
Reais e Noventa Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 0240/2004 - CP nº. 20/2004.
Objeto: Prestação de Serviços de Recuperação de
Pavimentação Asfáltica (Tapa Buraco), Lote 02.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/06/2006,
prorrogado por 01 (um) mês, a partir de 08/06/11 até 07/07/11,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 227.272,34 (Duzentos e Vinte Sete Mil e Duzentos
e Setenta e Dois Reais e Trinta e Quatro Centavos).
 Sorocaba, 07 de Junho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 0523/2010 - Pregão nº. 45/2010.
Objeto: Fornecimento de Pedra Rachão para Manutenção das
Vias Públicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/05/2010,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 12/05/11 até 10/
07/11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e
aditado em 16,98% (Dezesseis vírgula Noventa e Oito por
Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo
1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Júlio & Júlio Ltda.
Valor: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).
 Sorocaba, 10 de Maio de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 094/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SISTEMAS
INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONAM - CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.
VALOR: R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 60100.3.3.90.39.94.04.122.7001.2234/
170100.3.3.90.39.94.04.122.7009.2299.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1501/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ALIMENTAÇÃO PARA O 13º SEMINÁRIO
INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: KOMIDA LTDA - EPP
VALOR: R$ 103.100,00 (Cento e Três Mil e Cem Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.41.12.122.2022.2343.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4033/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 052/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO QUE
ABRIGARÁ ESCOLA MUNICIPAL COM UNIDADE DO
SABE TUDO DENTRO DO COMPLEXO JARDIM
RODRIGO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: VERTICE CONSTRUTORA RIO PRETO
LTDA.
VALOR: R$ 3.474.474,98 (Três Milhões, Quatrocentos e
Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais,
Noventa e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0138/2011.
MODALIDADE: TP nº. 001/2011.
OBJETO: DESTINADO À REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO DO CEI 14 "ENG.º CARLOS REINALDO
MENDES".
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRECISÃO COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 1.080.748,86 (Um Milhão, Oitenta Mil,
Setecentos e Quarenta e Oito Reais e Oi-tenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1567.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2973/2010.
MODALIDADE: TP nº. 041/2010.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADO DE
VIDEOMONITORAMENTO PARA ATENDER UNIDADES
DA OFICINA DO SABER.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.
VALOR: R$ 167.040,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil e Quarenta
Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.77.12.361.2022.2736.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 4344/2008 - CP 20/2008
OBJETO: Permissão de Uso de Espaço Público, à Título
Precário e Oneroso, para Instalação de Banca de Jornais e
Revistas.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/10/2009,
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01/10/
2010 até 30/09/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso II da
Lei.
PERMITENTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: SANDRO MARCELO RUFINO
VALOR TOTAL: R$ 1.336,44 (Um Mil, Trezentos e Trinta e
Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1774/2010 - Convite nº 131/2010
Objeto: Execução de Serviços de Acessibilidade em Escolas
Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2010, aditado
em 4,89% (quatro vírgula oitenta e nove por cento), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
Sorocaba, 31 de Maio de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1774/2010 - Convite nº 131/2010
Objeto: Execução de Serviços de Acessibilidade em Escolas
Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/08/2010,
prorrogado por 25 (vinte e cinco) dias, a partir de 18/07/
2011 até 11/08/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da
Lei n° 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
Sorocaba, 15 de Julho de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1925/2010 - Tomada de Preços nº 022/2010
Objeto: Execução de Reforma Geral no CEI 11 "Dona Tercília
Freire".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2011, prorrogado
por 02 (dois) meses, a partir de 16/07/2011 até 15/09/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. .
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
Sorocaba, 15 de Julho de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2207/2010 - Convite nº. 155/2010.
Objeto: Serviço de Limpeza e Remoção de Material Refugado
em Áreas Públicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/12/2010, prorrogado
por 30 (trinta) dias, a partir de 30/04/2011 até 29/05/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Engever Comércio e Empreiteira de Alumínio
Ltda.
 Sorocaba, 29 de Abril de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2527/2009 - Concorrência nº. 022/2009.
Objeto: Prestação de Serviços de Construção de Prédio que
Abrigará a Escola Municipal e Unidade do Sabe Tudo - Bairro
São Camilo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/12/2009,
prorrogado por 67 (sessenta e sete) dias, a partir de 26/05/
2011 até 31/07/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 24 de Maio de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1774/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 131/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE     ADEQUAÇÃO À
ACESSIBILIDADE EM ESCOLAS MUNICIPAIS.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 27/08/2010,
prorrogado pelo prazo de 25 (vinte e quatro) dias, a partir de
18/07/2011 até 11/08/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso
II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FABIO PILÃO ENGENHARIA LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba por meio da Secretaria de Obras e Infraestrtura Urbana, torna público a convocação de todos os
interessados em prestar serviços de construção, reforma, restauração, limpeza, lavagem e colocação de placas denominativas em
jazigos e/ ou sepulturas dos Cemitérios Municipais, em concordãncia com a Lei Municipal 5271/96 de 21/11/1.996. Os
interessados deverão manifestar-se comparecendo nesta Secretaria, no 2º andar do Paço Municipal, contatando a Seção de
Administração de Cemitérios, entre os dias 25/07/2.011 e 24/08/2.011, no horário das 8 H00 e 17H00, para efetuar o
cadastramento e tomar conhecimentos das exigências documental para aprovação. Maiores esclarecimentos pel otelefone (15)
3238-2357.

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 25 DE 21 DE JULHO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 26/07/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte
conformidade: a) os candidatos classificados de acordo com o artigo 16, da Resolução SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução
SEDU/GS nº 01/2010; b) candidatos a partir  do 1225º classificado; c) volta da listagem, a partir do classificado imediatamente
subsequente ao último docente nomeado.
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte conformidade: a) os candidatos
classificados de acordo com o artigo 16, da Resolução SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução SEDU/GS nº 01/2010; b) a partir do
714º classificados.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau e  os professores de Educação Física, deverão apresentar também a cópia da inscrição definitiva ou provisória no
Conselho de Classe, acompanhado dos documentos originais, para fins de comprovação de requisito básico.
 2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 21 de Julho de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEMES Secretaria de Esportes
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Fica o contribuinte abaixo relacionado cientificado de que
foi lavrado Auto de Imposição de Penalidade, por ter
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 15.231/2011
Nome: Sandro Moreno Lima
Endereço: Rua Quinzinho de Moraes, nº 237 - Aparecidinha
Auto de Imposição de Penalidade nº 84
Motivo: Manter em seu imóvel caixa d'água destampada,
permitindo proliferação de animais sinantrópicos.
Sorocaba, 19 de Julho de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do Estado de
São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 - página 29 - artigo 96 -
parágrafo 3º, a Secretaria da Saúde, Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária, publica para fins de
divulgação e conhecimento dos interessados, a relação das
autoridades sanitárias que compõe a equipe da Divisão de
Vigilância Sanitária.

   1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
         Diretora de Área de Vigilância em Saúde

   2 - Profª. Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
        Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

   3 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
         Supervisor de Área de Saúde

   4 - Maria Conceição Andrade Proença
         Supervisor de Área de Saúde

   5 - Ana Paula Zagato
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

   6 - Nivaldo da Costa
        Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

   7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
        Enfermeiro I

   8 - Aribaldo Mendes de Oliveira
         Fiscal de Saúde Pública

   9 - Cândida Maria Betti Pichini
         Cirurgião Dentista I

  10 - Célia Maria Krüger Vestena
         Enfermeiro I

  11 - Daniele Lopes Dias Leite
          Fiscal de Saúde Pública

  12 - Diego Arnaldo Rodrigues dos Santos
          Fiscal de Saúde Pública

  13 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
         Enfermeiro I

  14 - Elio Cardoso
         Fiscal de Saúde Pública

  15 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
         Téc. Lab. Análises Clínicas I

  16 - Ilda Maria Magalhães Garcia
         Cirurgião Dentista I

  17 -  Juliana Dias Mome
          Biólogo I

 18 - Lilian Maria Dezzotti Prado
        Enfermeiro I

 19 - Lourival Miguel Freitas Xavier
        Fiscal de Saúde Pública

 20 -  Luís Antônio Vieira
         Cirurgião Dentista I

 21 - Maria Isabel de Faria
   Fiscal de Saúde Pública

 22 - Marília de Oliveira e Silva
         Biólogo I

 23 - Marilyn Castelani Aires de Araújo
         Biólogo I

 24 - Marina Ribeiro da Silva
         Fiscal de Saúde Pública

 25 - Mércia Lopes
        Cirurgião Dentista

 26 - Milene Fernanda Silveira Moraes
         Fiscal de Saúde Pública

 27 - Rafael Gonçalves Reinoso
        Farmacêutico

 28 - Sônia Aparecida de Almeida Marques
        Auxiliar de Enfermagem

 29 - Thaís Eleonora Madeira Buti
         Médico Veterinário I

 30 - Valéria Zaccariotto Latorre
         Enfermeiro I

 31 - Zuleica Daneluz da Silva
        Auxiliar de Enfermagem

Em 07/07/2011

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

 SEF Secretaria de Finanças
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SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
353/2011 ADEMILSON APARECIDO DA SILVA MECÂNICO MANUTENÇÃO GERAL
354/2011 RAFAEL BRAZ FOGAÇA TÉCNICO EM MECÂNICA
355/2011 CORNÉLIO PEREIRA LEME TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
356/2011 ADILSON NUNES SARDELA ELETRICISTA
357/2011 EUGÊNIO CÂNDIDO DO CARMO ELETRICISTA
358/2011 MARCOS FERNANDES ROZON MESTRE DE OBRAS
359/2011 CLÁUDIO DE CAMARGO MESTRE DE MANUT.INSTALAÇÃO DE REDE
360/2011 GIULIANO DE JESUS PRIETO MOTORISTA
361/2011 JAIR POVEDA NUNES MOTORISTA
362/2011 RINALDO THOMÉ MACHADO MOTORISTA
363/2011 MÁRIO SÉRGIO DUARTE MOTORISTA
364/2011 ROBERTO LUIZ DA SILVA MOTORISTA
365/2011 JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO MOTORISTA
366/2011 ELIZEU SIQUEIRA RODRIGUES MOTORISTA
367/2011 FÁBIO DE AMORIM CORTAT MOTORISTA
368/2011 ONASIR DE FÁTIMA OLIVEIRA MOTORISTA
369/2011 OSVALDO MACHADO BORGES MOTORISTA
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PORTARIA N° 348 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Daniele dos Santos Rosa
Rodrigues, do cargo de Auxiliar de Administração, lotada no
Setor de Atendimento, a partir de 08 de Julho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 08 de Julho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 348 /2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Daniele dos Santos Rosa
Rodrigues, do cargo de Auxiliar de Administração, lotada no
Setor de Atendimento, a partir de 08 de Julho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 08 de Julho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°353/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ADEMILSON APARECIDO DA
SILVA , para exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter
efetivo, o cargo de Mecânico de Manutenção Geral, criado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

  José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N°354/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia RAFAEL BRAZ FOGAÇA, para exercer
no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de Técnico
em Mecânica, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 355/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia CORNÉLIO PEREIRA LEME, para
exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico em Eletrotécnica, criado pela Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007 e Lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°356/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ADILSON NUNES SARDELA, para
exercer no Setor de Eletromecânica,  em caráter efetivo, o cargo
de Eletricista, criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

 José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N°357/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na

370/2011 JOSÉ CARLOS RODRIGUES ENCANADOR
371/2011 LAÉRCIO ANDRÉ GODINHO ENCANADOR
372/2011 LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR ENCANADOR
373/2011 CLEMENTE MARTINS ENCANADOR
374/2011 ROBINSON AGUINALDO FOGAÇA ENCANADOR
375/2011 PLÍNIO MARCOS ANTUNES NOGUEIRA ENCANADOR
376/2011 RAFAEL CARLOS AMORIM ENCANADOR
377/2011 SÉRGIO TORTELLI DA ROSA ENCANADOR
378/2011 AMARILDO FRANCISCO ROSA ENCANADOR
379/2011 ERALDO LIRA DA SILVA ENCANADOR
380/2011 HÉLIO GONÇALVES DE JESUS ENCANADOR
381/2011 JOSÉ EDUARDO PIRES ENCANADOR
382/2011 MÁRCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
383/2011 GILMAR TEIXEIRA DA COSTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
384/2011 JONATHAN MESCOLLOTTO LEITE AJUDANTE DE SERVIÇOS
385/2011 HUMBERTO FARIA DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
386/2011 JOSÉ AGNALDO BOROTTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
387/2011 ANDERSON FEKETE DA CRUZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
388/2011 FERNANDO GOMES RODRIGUES AJUDANTE DE SERVIÇOS
389/2011 JAIME DE PAULA AJUDANTE DE SERVIÇOS
390/2011 PAULO LUIZ DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
391/2011 CÉSAR ANTÔNIO RODRIGUES AJUDANTE DE SERVIÇOS
392/2011 OTÁVIO TEOTÔNIO JÚNIOR AJUDANTE DE SERVIÇOS
393/2011 SILVANO RODRIGO DA LUZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
394/2011 ALEX SANCHES VASSAO AJUDANTE DE SERVIÇOS
395/2011 MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE SALLES AJUDANTE DE SERVIÇOS
396/2011 JOEL MOREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
397/2011 NILSON CUSTÓDIO AJUDANTE DE SERVIÇOS
398/2011 NILTON HUDSON MACHADO AJUDANTE DE SERVIÇOS
399/2011 ARTUR HENRIQUE SIEDLER AJUDANTE DE SERVIÇOS
400/2011 CARLOS EDUARDO RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
401/2011 ALBERTO ISSAMU SATO AJUDANTE DE SERVIÇOS
402/2011 DONATO CARUSO AJUDANTE DE SERVIÇOS
403/2011 BENEDITO DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
404/2011 MÁRCIO DE OLIVEIRA BALBINO AJUDANTE DE SERVIÇOS
405/2011 FERNANDO HENRIQUE CÂNDIDO AJUDANTE DE SERVIÇOS
406/2011 ARCENE LUIS MUNHOZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
407/2011 PÉRICLES ALVES AGANTES AJUDANTE DE SERVIÇOS
408/2011 VICTOR HUGO DE SALES MELO CHAVES AJUDANTE DE SERVIÇOS
409/2011 ALEXANDRE RAMOS MARTINS AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia EUGÊNIO CÂNDIDO
DO CARMO, para exercer no Setor de Eletromecânica,  em
caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°358/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em
17/06/2008, nomeia MARCOS FERNANDES ROZON, para
exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Obras, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992, alterado pela Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

 José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°359/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia CLÁUDIO DE
CAMARGO, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta,
em caráter efetivo, o cargo de Mestre de Manutenção e
Instalação de Rede, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°360/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia GIULIANO DE JESUS
PRIETO, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

 José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°361/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JAIR POVEDA
NUNES, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°362/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia RINALDO THOMÉ
MACHADO, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°363/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MÁRIO SÉRGIO
DUARTE, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

 José dos Reis e Cunha e Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N°364/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nomeia ROBERTO LUIZ DA SILVA, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°365/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ RIBEIRO DA
SILVA NETO, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N°366/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ELIZEU SIQUEIRA
RODRIGUES, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

 José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°367/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia FÁBIO DE AMORIM
CORTAT, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N°368/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ONASIR DE FÁTIMA
OLIVEIRA, para exercer no Setor de Materiais e Logística,
em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N°369/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nomeia OSVALDO MACHADO BORGES, para exercer no Setor
de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

 José dos Reis e Cunha e Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 370/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JOSÉ CARLOS RODRIGUES, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral interino

PORTARIA N° 371/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LAÉRCIO ANDRÉ GODINHO, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral interino

PORTARIA N° 372/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LUIZ FERREIRA DOS SANTOS
JÚNIOR, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral interino

PORTARIA N° 373/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia CLEMENTE MARTINS, para exercer no Setor de
Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral interino

PORTARIA N° 374/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ROBINSON AGUINALDO
FOGAÇA, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971

de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral interino

PORTARIA N° 375/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia PLÍNIO MARCOS ANTUNES
NOGUEIRA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral interino

PORTARIA N° 376/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia RAFAEL CARLOS AMORIM, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral interino

PORTARIA N° 377/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia SÉRGIO FERNANDO TORTELLI
DA ROSA, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 378/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia AMARILDO FRANCISCO ROSA,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 379/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ERALDO LIRA DA SILVA, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral interino

PORTARIA N° 380/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia HÉLIO GONÇALVES DE JESUS,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral interino

PORTARIA N° 381/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JOSÉ EDUARDO
PIRES, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 382/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRCIO ROGÉRIO
DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 383/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia GILMAR TEIXEIRA
DA COSTA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 384/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JONATHAN
MESCOLLOTTO LEITE, para exercer no Setor de
Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 385/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
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Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia HUMBERTO FARIA
DE LIMA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 386/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JOSÉ AGNALDO
BOROTTA, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 387/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ANDERSON FEKETE
DA CRUZ, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 388/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia FERNANDO GOMES
RODRIGUES, para exercer no Setor de Distribuição e
Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 389/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JAIME DE PAULA, para exercer no
Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 390/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PAULO LUIZ DA

SILVA, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 391/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CÉSAR ANTÔNIO RODRIGUES,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 392/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia OTÁVIO TEOTÔNIO JÚNIOR, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 393/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia SILVANO RODRIGO DA LUZ, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 394/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ALEX SANCHES VASSAO, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 395/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE
SALLES, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de

24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 396/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JOEL MOREIRA, para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 397/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia NILSON CUSTÓDIO, para exercer no
Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 398/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia NILTON HUDSON MACHADO, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 399/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ARTUR HENRIQUE SIEDLER, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 400/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CARLOS EDUARDO RIBEIRO, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
 Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 401/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ALBERTO ISSAMU SATO, para
exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 402/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia DONATO CARUSO, para exercer no
Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16
de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 403/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia BENEDITO DOS
SANTOS, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela
Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril
de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 404/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRCIO DE
OLIVEIRA BALBINO, para exercer no Setor de Manutenção
e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 405/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia FERNANDO HENRIQUE
CÂNDIDO, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela
Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril
de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 406/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
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Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ARCENE LUIS MUNHOZ, para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001;
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
  Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 407/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
PÉRICLES  ALVES AGANTES, para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 408/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
VICTOR HUGO DE SALES MELO CHAVES, para exercer
no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº

3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 409/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 05/2010,
devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ALEXANDRE RAMOS MARTINS, para exercer no Setor
de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24
de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 20 de Julho de 2011.

José dos Reis e Cunha Júnior
Diretor Geral Interino

PORTARIA N° 410/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba,  no uso de suas  atr ibuições
legais  e  fundamentado nos  termos do ar t igo 60,
al ínea "d",  da Lei  nº  3 .800 de 02 de dezembro de
1 .991 ,

RESOLVE:

Artigo 1° - Aposentar o servidor ALCIDES VARGAS
PRUDENTE,  Ajudante Geral,  lotado no Setor de
Materiais e Logística, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Sorocaba, 21 de Julho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 411/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991,

RESOLVE:

Artigo 1° - Aposentar o servidor ABEL CARPEGIANI,
Ajudante de Serviços , lotado no Setor de Controle Operacional
de Estação de Tratamento de Esgoto, a partir de 01 de Agosto
de 2011.
Sorocaba, 21 de Julho de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 412/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991,

RESOLVE:

Artigo 1° - Aposentar o servidor DAIANANDA
RODRIGUES LARA,  Operador de Reservatório, lotado no
Setor de Pavimentação, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Sorocaba, 21 de Julho de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 413/2011
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar a servidora  SÔNIA MARIA GIROTI

GUERIERO,  Oficial de Administração I, lotada no Setor de
Controle e Receita, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Sorocaba, 21 de Julho de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, o Sr. ABEL CARPEGIANI,
Ajudante Geral - OP 07 - referência 09, tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte a partir de Junho/2002 e Adicional
de Tempo de Serviço de 29% (vinte e nove  por cento)
adquiridos em Junho/2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 11 de Julho de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, o Sr.  IRENE ANSELMO DE ARRUDA,
Telefonista - AD 08 - referência 05, tem direito ao benefício de
Adicional de Tempo de Serviço de 18% (dezoito por cento)
adquirido em Abril/2006, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 14 de Julho de  2011.

José dos Reis e Cunha e Júnior
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(PROCESSO Nº 10.642/2000)

LEI Nº 9.659, DE 13 DE JULHO DE 2 011.

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 6.169, de 8 de Junho de 2000, que Reorganiza a Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal de Sorocaba, Institui o Plano de Carreira e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 310/2011 - autoria da MESA DA CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O caput do art. 23 da Lei n° 6.169, de 8 de junho de 2000, que Reorganiza a Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal de Sorocaba, Institui o Plano de Carreira e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação, mantendo-
se seu parágrafo único:
 "Art. 23 Cada Padrão de Vencimento possuirá 18 (dezoito) referências horizontais, representadas numericamente, com valores
pecuniários crescentes, conforme Anexo I integrante desta Lei." (NR)
Art. 2° Fica acrescentado o inciso IV ao art. 26 da mesma Lei, com redação dada pela Lei n° 6.492, de 26 de novembro de 2001,
com a seguinte redação:
"Art. 26 ...
.....
IV - capacitação, até o limite de 600 (seiscentos) pontos durante a vida funcional, pontuada nos termos do Anexo II desta Lei".
Art. 3°  Para fins da pontuação prevista no Anexo II desta Lei, somente serão considerados os cursos, congressos e similares
cuja natureza seja compatível com o cargo e desde que realizados a partir da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A comprovação de participação nos eventos previstos neste artigo deverá ser feita junto à Seção de Recursos
Humanos, mediante apresentação de certificado contendo a carga horária.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição
Secretária de Gestão de Pessoas

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

N.R. Esta Lei está sendo republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

Assessor Jurídico
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ANEXO II

CAPACITAÇÃO PONTUAÇÃO
Curso acima de 72 horas 50
Curso de 64 horas a 72 horas 40
Curso de 53 horas a 63 horas 35
Curso de 48 horas a 55 horas 30
Curso de 40 horas a 47 horas 25
Curso de 32 horas a 39 horas 20
Curso de 24 horas a 31 horas 15
Curso de 16 horas a 23 horas 10
Curso de 8 a 15 horas 5
Cursos de informática básicos 5
Cursos de informática avançados 10
Congresso Internacional 10
Congresso Nacional 5

JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do Plano de Carreira dos funcionários da Câmara Municipal de Sorocaba, instituído
pela Lei n° 6.169, de 8 de junho de 2000.
A principal alteração que ora se propõe é a ampliação da Tabela de Referências Horizontais dos funcionários de carreira desta
Casa, a qual, atualmente limita-se a 22 anos de serviço, ou seja, ao completar esse período o funcionário permanece estagnado
na última referência de sua carreira.
Ocorre Nobres Colegas, que o tempo médio de atividade de um funcionário é de 30 ou 35 anos, sendo plenamente justificado
que esses servidores continuem estimulados a obterem promoção na carreira em virtude de tempo de serviço, assiduidade e,

principalmente, aprimorando-se através de cursos.
Por tais razões, o presente Projeto cuida também de estabelecer, através de seu Anexo II,  a pontuação por capacitação em cursos
desde que estes tenham natureza compatível com o cargo exercido.
Estando, assim, plenamente justificada a propositura, contamos com o apoio desta Casa na sua aprovação.
S/S, 22 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
PRESIDENTE

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
1° VICE-PRESIDENTE

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
2° VICE-PRESIDENTE

GERVINO GONÇALVES
3° VICE-PRESIDENTE

ROZENDO DE OLIVEIRA
1° SECRETÁRIO

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
2° SECRETÁRIO

ANTONIO CARLOS SILVANO
3° SECRETÁRIO

(Processo nº 7.698/2011)
LEI Nº 9.666, DE 20 DE JULHO DE 2 011

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 329/2011 - autoria do EXECUTIVO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 186 e 474, respectivamente de autoria dos Vereadores Luís Santos
Pereira Filho e Rozendo de Oliveira, até o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 10.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS 186 e 474 - auxílio à Ação
Comunitária Inhayba.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4218 denominada Emenda 186 - subvenção a Ação Comunitária Inhayba, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4384 denominada Emenda 474 - subvenção a Ação Comunitária Inhayba, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 10.340/2011)
LEI Nº 9.667, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 330/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 568, de autoria do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, até o valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 30.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 568 - auxílio ao CRAMI -
Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4468 denominada Emenda 568 - subvenção ao CRAMI - Centro Regional de Registro
e Atenção aos Maus Tratos na Infância, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.339/2011)
LEI Nº 9.668, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 342/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 47 e 500, respectivamente de autoria dos Vereadores Anselmo
Rolim Neto e Claudemir José Justi, até o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 16.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS 47 e 500 - auxílio ao Centro
Familiar de Solidariedade Nossa Senhora Rainha da Paz - CEFAS.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4144 denominada Emenda 47 - subvenção ao Centro Familiar de Solidariedade Nossa
Senhora Rainha da Paz - CEFAS, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4405 denominada Emenda 500 - subvenção ao Centro Familiar de Solidariedade
Nossa Senhora Rainha da Paz - CEFAS, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
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Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.363/2011)
LEI Nº 9.669, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 343/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 89 e 654, respectivamente de autoria dos Vereadores Benedito de
Jesus Oleriano e Mário Marte Marinho Júnior, até o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma que segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 80.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDAS 89 e 654 - auxílio ao Instituto
Humberto de Campos.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4166 denominada Emenda 89 - subvenção ao Instituto Humberto de Campos, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4530 denominada Emenda 654 - subvenção ao Instituto Humberto de Campos, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 3.483/2010)
LEI Nº 9.670, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.189 de 22 de junho de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 341/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A ementa da Lei nº 9.189, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento Regional, esta por meio de sua Unidade de Articulação com Municípios, visando o recebimento
de recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar, para pavimentação de ruas do Município, e dá outras providências."
(NR)
Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 9.189, de 22 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional, esta por meio de sua Unidade de Articulação com Municípios,
visando o recebimento de recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar, para pavimentação de ruas do Município."
(NR)
Art. 3º Fica o município de Sorocaba autorizado a proceder às adequações necessárias no Termo de Convênio anexo à Lei nº
9.189, de 22 de junho de 2010.
Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 9.189, de 22 de junho de 2010.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.057/2009)
LEI Nº 9.671, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a criação de incentivo para instalação de empresas industriais e/ou comerciais e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 230/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estimular a instalação de empresas industriais e/ou comerciais, no território desta
cidade, mediante incentivo financeiro em razão do incremento dessas empresas ao Valor Adicionado do Município, nos termos
da presente Lei.
Art. 2° O incentivo financeiro poderá ser concedido, nos termos desta Lei, à empresa que promova acréscimo do Valor Adicionado
do Município, agregando desenvolvimento sócio-econômico, desde que seja atendida, nos termos do Regulamento desta Lei,
a NBR ISO 14.001 - Sistema de Gestão Ambiental, englobando todo o processo produtivo e toda a planta industrial e/ou
comercial.
§1º Não poderá receber incentivo financeiro a empresa que apresente alto potencial poluidor, conforme classificação adotada
pela legislação estadual e definida em Regulamento.
§2º O incentivo financeiro de que trata esta Lei não abrange as empresas concessionárias de serviços públicos, bem como
aquelas criadas a partir de cisão, incorporação, fusão ou extinção de empresas já instaladas no Município.
Art. 3º O incentivo financeiro será concedido mediante decisão da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE com
homologação do Chefe do Poder Executivo, após consulta à Secretaria de Finanças, à Secretaria de Negócios Jurídicos e ao
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES que emitirá parecer sobre a adequação da empresa aos
requisitos estabelecidos no artigo anterior e atendimento da legislação pertinente.
Art. 4° Fará jus ao incentivo financeiro a empresa que atinja o Valor Adicionado anual igual ou superior a R$ 100.000.000,00
(cem milhões de reais), corrigidos anualmente por índice utilizado para a atualização dos tributos municipais.
§1º Os Valores Adicionados serão aqueles considerados pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.
§2° A empresa terá prazo máximo de 4 (quatro) anos para atingir a meta determinada no caput deste artigo, contados a partir do
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ano em que a unidade instalada no município de Sorocaba realizar a primeira venda.
§3º A venda a que se refere o parágrafo anterior deverá estar relacionada às principais atividades econômicas assim declaradas
pela empresa e constantes de seu objeto social, nos termos a serem definidos em Regulamento.
Art. 5° O incentivo financeiro será devido considerando os limites estabelecidos nesta Lei por período não superior a 12 (doze)
anos consecutivos a partir do primeiro ano que for atingida a meta determinada no art. 4º.
§1° O incentivo financeiro não será renovado ou prorrogado.
§2° Caso a empresa beneficiária deixe de apresentar o Valor Adicionado mínimo previsto no caput do art. 4°, após a aquisição
do direito ao incentivo financeiro, este será interrompido e só voltará a vigorar quando verificado, nos exercícios seguintes, o
cumprimento da meta, desde que ainda vigente o prazo determinado no caput deste artigo.
Art. 6º O montante anual do incentivo financeiro, em moeda corrente, será o valor obtido na multiplicação do fator 0,0075
(setenta e cinco décimos milésimos) pela média simples do Valor Adicionado da empresa verificado no exercício em que atingiu
a meta e aquele imediatamente anterior, observado o disposto no art. 5º desta Lei.
Parágrafo único. O disposto no "caput" é a aplicação da seguinte fórmula:

                    VAE(a-1) + VAE(a)
Maif (a) = --------------------------------- x fator

             2
onde:
Maif (a)-> montante anual incentivo financeiro, em R$ (Reais)
VAE(a-1)-> valor adicionado da empresa no exercício imediatamente anterior àquele em que a meta foi atingida
VAE(a)-> valor  adicionado  da  empresa  no  exercício  em  que a meta foi atingida.
Art. 7º O montante anual do incentivo financeiro, calculado na forma do art. 6º desta Lei, será creditado à empresa beneficiária
em 12 (doze) parcelas mensais e iguais, todo dia 20 (vinte), a partir de janeiro do exercício seguinte ao da apuração anual.
§1º O montante anual do incentivo financeiro será corrigido até dezembro do exercício da apuração, pelo mesmo índice utilizado
para a atualização dos tributos municipais.
§2º A parcela mensal será creditada enquanto válida a certificação vinculada à NBR ISO 14.001.
Art. 8º O incentivo financeiro não será renovado ou prorrogado.
Art. 9º O incentivo financeiro de que trata esta Lei será homologado por ato do Chefe do Poder Executivo, nos termos da presente
Lei e conforme dispuser Regulamento.
Art. 10 O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal cópia dos documentos, observados os parâmetros contidos no art. 198
do Código Tributário Nacional.
Art. 11 O requerimento para a obtenção do incentivo financeiro deverá ser protocolizado pela empresa antes do início de suas
operações industriais e/ou comerciais das suas atividades principais no município de Sorocaba, após a sua efetiva instalação.
Art. 12 Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 13 As despes as com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.236/2010)
LEI Nº 9.672, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a organização do Sistema de Inovação de Sorocaba e sobre medidas de incentivo à inovação tecnológica, à
pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em
ambiente produtivo, no município de Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 299/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento
tecnológico, à engenharia não-rotineira, à informação tecnológica e à extensão tecnológica em ambiente produtivo ou social,
visando alcançar a capacitação e o desenvolvimento industrial e tecnológico internacionalmente competitivo do município de
Sorocaba, nos termos dos Arts. 218 e 219 da Constituição da Federal, dos Arts. 268 a 272 da Constituição do Estado de São
Paulo, dos Arts. 122 a 127 e 163 a 166 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, das disposições da Lei Federal nº 10.973,
de 2 de dezembro de 2004 e da Lei Complementar, nº 1.049, de 19 de junho de 2008 do Estado de São Paulo.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - Agência de Inovação e Competitividade: órgão ou entidade de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos
o fomento à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-
rotineira, à informação tecnológica e à extensão tecnológica em ambiente produtivo;
II - Arranjos Produtivos Locais (APL): aglomeração de empresas, localizadas em um mesmo território, que apresentam
especialização produtiva e mantêm vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores
locais, tais como governo, associações empresariais, instituições de crédito, ensino e pesquisa;
III - Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador, topografia de circuito integrado,
nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada ou qualquer outro desenvolvimento tecnológico obtido por um ou mais
criadores, que gere ou possa gerar novo processo, produto, serviço ou aperfeiçoamento incremental;
IV - Criação protegida: toda criação humana protegida por direitos estabelecidos na Lei Federal 9.279, de 14 de maio de 1996;
V - Criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;
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VI - Empresas de Base Tecnológica (EBT): pessoa jurídica de qualquer porte ou setor que tenha na inovação tecnológica os
fundamentos de sua estratégia competitiva, através da aplicação sistemática e intensiva de conhecimentos científicos e
tecnológicos;
VII - Empresa de Pequeno Porte (EPP): empreendimento societário ou individual, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
VIII - Engenharia não-rotineira: atividade de engenharia diretamente relacionada a processos de inovação tecnológica;
IX - Escola de Ensino Técnico (EETec): instituição pública de ensino médio profissionalizante, vinculada ao município de
Sorocaba, ao Estado de São Paulo ou à União, que ministre cursos técnico-profissionalizantes voltados ao acesso do mercado
de trabalho, tanto para estudantes quanto para profissionais que buscam ampliar suas qualificações;
X - Incubadora de Base Tecnológica: organização ou sistema que estimula e apóia a criação e o desenvolvimento de empresas
inovadoras, por meio do provimento de infraestrutura básica compartilhada, da formação complementar do empreendedor e do
suporte para alavancagem de negócios e recursos, visando a facilitar os processos de inovação tecnológica e a competitividade;
XI - Inovação Tecnológica: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e/ou social que resulte em novos
processos, produtos ou serviços, bem como em ganho de qualidade ou produtividade em processos, produtos ou serviços já
existentes, visando ampliar a competitividade no mercado, bem como a melhoria das condições de vida da maioria da  população,
e a sustentabilidade socioambiental;
XII - Instituição Científica e Tecnológica (ICT): órgão ou entidade pública ou privada, sediada no município de Sorocaba, que
tenha por missão institucional executar atividades ligadas à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao
desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em ambiente produtivo, atuando ou não na
formação de recursos humanos;
XIII - Instituição de Ensino Superior (IES): universidades, faculdades e centros universitários;
XIV - Instituição Municipal de Apoio: instituição que tem por finalidade apoiar projetos de pesquisa, ensino e extensão e de
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;
XV - Inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo ou  emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor
de criação;
XVI - Micro empreendedor Individual (MEI): pessoa natural caracterizada como Microempresa, desde que não possua outra
atividade econômica e que não exerça atividades de natureza intelectual, científica, literária ou artística, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
XVII - Microempresa (ME): empreendimento societário ou individual, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/
12/2006;
XVIII - Parques Tecnológicos: empreendimentos criados e geridos com o objetivo permanente de promover a pesquisa, o
desenvolvimento e a inovação tecnológica, estimular a cooperação entre instituições de pesquisa, universidades e empresas e
dar suporte ao desenvolvimento de atividades intensivas em conhecimento, nos termos do Dec. 54.196/2009, que cria o Sistema
Paulista de Parques Tecnológicos - SPTec;
XIX - Propriedade Intelectual: conjunto de direitos que incidem sobre as criações humanas, relativas às obras literárias, artísticas
e científicas; às interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos artistas executantes, aos fonogramas e às emissões de
radiodifusão; às invenções em todos os domínios da atividade humana; às descobertas científicas, aos desenhos e modelos
industriais; às marcas industriais, comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e denominações comerciais; à proteção
contra a concorrência desleal e todos os outros direitos inerentes à atividade intelectual nos domínios industrial, científico,
literário e artístico;
XX - Serviços Técnicos Especializados: serviços laboratoriais de aferição e calibração, dosagens, determinações e testes de
desempenho para qualificação de produtos e processos industriais, padronizados e fundamentados em normas técnicas ou
procedimentos sistematizados;
XXI - Sistema de Inovação: conjunto de organizações institucionais e empresariais que, em dado território, interagem entre si
e despendem recursos para a realização de atividades orientadas à geração, difusão e aplicação de conhecimentos científicos e
tecnológicos que proporcionem processos, bens e serviços inovadores.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação no município
de Sorocaba, com vistas:
I - à melhoria das condições de vida de sua população, notadamente no que se refere aos padrões de saúde, educação, habitação,
transporte e ambiente;
II - ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Município, constituída por entidades de ensino, pesquisa e
prestação de serviços técnicos especializados e por unidades de produção de bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico;
III - à criação de empregos e renda no âmbito do Município, mediante o aumento e a diversificação das atividades econômicas
que tenham por base a geração e a aplicação de conhecimento técnico e científico;
IV - ao aprimoramento das condições de atuação do poder público municipal, notadamente no que se refere à identificação e ao
equacionamento das necessidades urbanas e rurais e ao aproveitamento das potencialidades do Município.
Art. 4º Na promoção do desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, o Município propiciará apoio financeiro e
institucional a projetos e programas voltados à sistematização, à geração, à absorção e à transferência de conhecimentos científicos
e tecnológicos, notadamente aqueles relacionados com:
I - a capacitação de pessoas;
II - a realização de estudos técnicos;
III - a realização de pesquisas científicas;
IV - a realização de projetos de desenvolvimento tecnológico;
V - a criação e a adequação de infraestrutura de apoio a empreendimentos de base tecnológica;
VI - a divulgação de informações técnico-científicas;
VII - a realização de projetos para o incremento de incubadoras empresariais, tecnológicas e parques tecnológicos;
VIII - o apoio e o assessoramento para o ensino e as atividades de ciências dos níveis de ensino fundamental e médio no
município de Sorocaba.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE INOVAÇÃO DE SOROCABA
Art. 5º Fica instituído o Sistema de Inovação do Município de Sorocaba, a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo,
com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável do Município pela inovação tecnológica, estimulando projetos
e programas especiais,  articulados com os setores público e privado.
Parágrafo único. Poderão integrar o Sistema de Inovação do Município de Sorocaba órgãos públicos e entidades públicas e
privadas localizadas ou com representações no Município, cujas atividades contribuam para o objetivo de incentivar o
desenvolvimento sustentável do Município pela inovação tecnológica.
Art. 6º O Município apoiará a cooperação entre o Sistema de Inovação do Município de Sorocaba e instituições públicas de
pesquisa e de inovação tecnológica da União, do Estado e de outros Municípios para atrair empresas que promovam inovação
tecnológica, desenvolvimento científico e tecnológico, incubadoras, parques tecnológicos e outras entidades de pesquisa
científica e tecnológica.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO-CMCTI
Art. 7º Fica instituído o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, organismo consultivo de apoio ao
Poder Executivo Municipal, com a finalidade de promover a discussão, a proposição e o acompanhamento das políticas públicas
de Ciência, Tecnologia e Inovação, de interesse do Município, bem como apoiar e incentivar o desenvolvimento científico,
tecnológico e à inovação, com vistas ao desenvolvimento sustentável do Município.
Art. 8º Integram o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Sorocaba - CMCTI:
I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo Municipal;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento  Econômico, que o presidirá e será responsável pela
articulação, estruturação e gestão do Conselho;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Relações do Trabalho;
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
VII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
VIII - 1 (um) representante da Câmara Municipal de Sorocaba, integrante da Comissão de Ciência e Tecnologia;
IX - 3 (três) representantes das Instituições de Ensino Superior - IES privadas sediadas no município de Sorocaba;
X - 3 (três) representantes das Instituições de Ensino Superior - IES públicas sediadas no município de Sorocaba;
XI - 1(um) representante das Escolas de Ensino Técnico - EETec´s sediadas no município de Sorocaba;
XII - 2 (dois) representantes das Instituições Científicas e Tecnológica instaladas no município de Sorocaba;
XIII - 2 (dois) representantes das Empresas de Base Tecnológica - EBT´s instaladas no município de Sorocaba;
XIV - 1(um) representante da sociedade organizada representativa do setor industrial, sediada no município de Sorocaba;
XV - 1(um) representante da sociedade organizada representativa do setor comercial, sediada no município de Sorocaba;
XVI - 1(um) representante da sociedade organizada representativa do setor de serviços, sediada no município de Sorocaba;
XVII - 1(um) representante de um sindicato dos trabalhadores, sediado no município de Sorocaba.
§1º Os membros do CMCTI deverão preferencialmente ser portadores de comprovada experiência profissional, notadamente na
administração, implantação ou execução de projetos e programas de desenvolvimento científico e tecnológico.
§2º Será indicado, para cada membro titular, um suplente, ficando proibida a participação de mais de um representante da mesma
entidade, na composição do CMCTI.
§3º As indicações, de que trata o presente artigo, deverão ser efetuadas no prazo máximo de 40 (quarenta) dias da data da
publicação desta Lei, sob pena da exclusão do órgão ou entidade.
Art. 9º O Conselho será nomeado por ato do Executivo, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização de todas as
indicações, sendo de 4 (quatro) anos o mandato dos Conselheiros, permitida uma única recondução, a critério do órgão ou
entidade representada.
§1º A perda do vínculo legal entre o representante e a respectiva entidade implicará na extinção concomitante de seu mandato.
§2º As atividade exercidas pelos membros do CMCTI serão consideradas de relevante serviço público e não serão remuneradas.
§3º Para permitir a renovação parcial do Conselho, os primeiros conselheiros nomeados terão o seu mandato diferenciado, da
seguinte forma:
I - doze membros terão mandato de dois anos, sendo aqueles indicados nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XVI e XVII do
art. 8º desta Lei;
II - onze membros terão mandato de quatro anos, sendo aqueles indicados nos incisos I, X, XI, XII, XIII, XIV e XV do art. 8º desta
Lei.
Art. 10. Compete ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação:
I - analisar e opinar sobre os planos gerais e específicos relacionados ao desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no
município de Sorocaba e sua aplicação no âmbito da Administração Pública Municipal, bem como colaborar com a política a
ser por ela implantada nessa área, visando à qualificação dos serviços municipais;
II - identificar as necessidades e interesses referentes aos assuntos mencionados no inciso I deste artigo, na esfera municipal;
III - indicar temas específicos da área da ciência, tecnologia e inovação que requeiram tratamento planejado;
IV - cooperar na concepção, implantação e avaliação de políticas públicas da área da ciência, tecnologia e inovação, a partir de
iniciativas governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre preservando o interesse público;
V - contribuir com as políticas públicas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico por meio de programas e
instrumentos que promovam a transferência de tecnologias inovadoras e incrementais ao setor produtivo, com ênfase em médias,
pequenas e microempresas e no empreendedorismo social, para a geração de postos de trabalho e renda;
VI - incentivar a geração, difusão e a popularização do conhecimento, bem como das informações e novas técnicas na área da
ciência, tecnologia e inovação;
VII - propor ao Executivo Municipal os orçamentos e os planos anuais e plurianuais de ciência e tecnologia, nos quais estarão
fixadas as diretrizes e prioridades que nortearão as aplicações dos recursos do Fundo Municipal de Apoio à Ciência, Tecnologia
e Inovação de Sorocaba - FACITIS;
VIII - elaborar seu regimento interno.
Art. 11. O Regimento Interno do CMCTI disporá sobre a forma de sua organização e as condições de seu funcionamento,
incluindo a destituição de mandato e os casos de substituição, impedimento e vacância, dentre outros assuntos pertinentes.
§1º Serão constituídas, na forma prevista no Regimento Interno, as Comissões Técnicas que forem necessárias, auxiliadas pelos
representantes das comunidades científicas e tecnológicas.
§2º O Regimento Interno do CMCTI deverá ser aprovado pelos votos da maioria absoluta de seus membros e referendado por
decreto do Executivo, o qual será editado até 90 (noventa) dias após a data da publicação da presente Lei.
Art. 12. O Conselho, ora instituído, manterá registro próprio e sistemático de seus atos de funcionamento, assegurada a
publicidade dos mesmos, por meio da  Imprensa Oficial do Município.
Art. 13. O Executivo Municipal assegurará a organização e funcionamento do Conselho fornecendo os meios necessários para
a sua instalação e funcionamento com dotação orçamentária específica.
Art. 14. O CMCTI apresentará, anualmente, à Câmara Municipal relatório de suas atividades, disponibilizando-o para a
comunidade em geral na Imprensa Oficial do Município e delas também prestará contas anualmente à comunidade, mediante
convocação prévia e por instrumento a ser definido posteriormente por este Conselho.

CAPÍTULO V
DO FUNDO DE APOIO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE SOROCABA - FACITIS
Art. 15. Fica criado o Fundo de Apoio à Ciência, Tecnologia e Inovação de Sorocaba - FACITIS, com a finalidade de fomentar
a inovação tecnológica no Município e de incentivar as empresas nele instaladas, a realizar investimentos em projetos de
pesquisa científica, tecnológica e de inovação em consonância com a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.
§1º Os recursos do FACITIS serão aplicados na execução de projetos relacionados com o desenvolvimento científico e tecnológico,
vedada sua utilização para custear despesas e encargos administrativos correntes de responsabilidade da Prefeitura do Município
de Sorocaba ou de qualquer outra instituição, exceto quando previstas em projetos ou programas de trabalho de duração
determinada.
§2º Constituem receitas do FACITIS:
I - dotações consignáveis no orçamento geral do Município;
II - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com órgãos ou instituições de natureza pública,
inclusive agências de fomento;
III - convênios, contratos e doações realizados por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;
IV - doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do país ou do exterior;
V - retorno de operações de crédito, encargos e amortizações, concedidos com recursos do FACITIS;
VI - recursos de empréstimos realizados com destinação para pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica;
VII - rendimentos de aplicação financeira dos seus recursos;
VIII - receitas diversas, auferidas na participação em projetos ou comercialização de empresas em que o município de Sorocaba
for sócio, acionista, etc.;
IX - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.
Art. 16. O FACITIS poderá conceder recursos financeiros por meio das seguintes modalidades de apoio:
I - auxílios para projetos de iniciação técnico-científica para alunos do ensino médio, educação profissional e ensino superior;
II - auxílios para elaboração de teses, monografias e dissertações para graduados e pós-graduados;
III - auxílio a pesquisas e estudos para pessoas físicas e jurídicas;
IV - auxílio à realização de eventos técnicos ou científicos, tais como encontros, seminários, feiras, exposições e cursos organizados
por instituições públicas ou privadas,  sem fins lucrativos;
V - auxílio para obras e instalações-projetos de aparelhos e equipamentos de laboratório e implantação de infraestrutura técnico-
científica, localizadas no município de Sorocaba e de propriedade de entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos;
VI - auxílio para instalação e/ou manutenção de incubadoras de base tecnológicas.
§1º Os recursos poderão ser concedidos sob a forma de apoio integrado e compreender uma ou mais modalidades, desde que
necessárias à consecução de programa ou projeto de desenvolvimento científico e tecnológico.
§2º Somente poderão ser apoiadas com recursos do FACITIS as proposições que apresentarem caráter inovador e mérito técnico-
científico compatível com sua finalidade, natureza e expressão econômica, social e/ou cultural.
§3º A avaliação do mérito técnico-científico, da pertinência socioeconômica dos projetos e da capacitação profissional dos
proponentes será realizada por pessoas de comprovada experiência no respectivo campo de atuação.
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Art. 17. Os recursos do FACITIS serão concedidos a pessoas físicas ou jurídicas que submeterem projetos portadores de mérito
técnico científico, de interesse para o desenvolvimento da municipalidade, obedecidas as prioridades que vierem a ser
estabelecidas pela Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, mediante contratos ou convênios, nos quais estarão
fixados:
I - os objetivos do projeto;
II - o cronograma físico-financeiro;
III - as condições de prestação de contas;
IV - as responsabilidades das partes;
V - e as penalidades contratuais.
§1º Somente poderão receber recursos àqueles proponentes que estiverem em situação regular perante o Município, o Estado
e a União, aí incluídos o pagamento de impostos, as taxas e as demais obrigações fiscais, trabalhistas ou previdenciárias devidas,
e que não tiverem pendências relativas a prestações de contas referentes a auxílios ou financiamentos concedidos pelo FACITIS.
§2º A regulamentação das demais condições de acesso aos recursos do FACITIS e as normas que regerão a sua operação,
inclusive a unidade responsável por sua gestão, serão definidas em ato do Poder Executivo Municipal, com base em proposta
oriunda do CMCTI, a ser encaminhada até sessenta dias após a sua instalação.
Art. 18. A concessão de recursos do FACITIS poderá ser feita por meio de:
I - apoio financeiro não reembolsável, para instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos;
II - apoio financeiro reembolsável;
III - financiamento de risco;
IV - participação societária.
Art. 19. Os beneficiários de recursos previstos nesta Lei farão constar o apoio recebido do FACITIS quando da divulgação dos
projetos e das atividades e dos respectivos resultados.
Art. 20. Os resultados ou ganhos financeiros resultantes da comercialização dos direitos sobre conhecimentos, produtos e
processos que porventura venham a ser gerados em razão da execução de projetos e atividades levadas a cabo com recursos do
Município, serão revertidos total ou parcialmente em favor do FACITIS, de acordo com o que especificar o acordo, contrato ou
convênio previamente estabelecido, e, destinados às modalidades de apoio estipuladas no art. 16 desta Lei.
Art. 21. Os recursos gerados por aplicações financeiras do FACITIS, a qualquer título, serão integralmente revertidos em favor
deste Fundo.

CAPÍTULO VI
DO INSTITUTO DE INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DE SOROCABA
Art. 22 Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Instituto de Inovação Científica e Tecnológica de Sorocaba - IICTS,
órgão da administração pública municipal, direta ou indireta, que tenha por missão institucional executar, dentre outras,
atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e/ou inovação;

CAPITULO VII
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NO PROCESSO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
Art. 23. O Município, por meio de seus órgãos da administração pública direta ou indireta, incentivará a participação de
empresas, grupos de empresas, cooperativas, arranjos produtivos e outras formas de produção, no processo de inovação
tecnológica, mediante o compartilhamento de recursos humanos, materiais e de infraestrutura ou a concessão de apoio financeiro,
a serem ajustados em convênios ou contratos específicos.
§1º A concessão do apoio financeiro previsto no caput deste artigo implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pelo
beneficiário, na forma estabelecida nos respectivos instrumentos jurídicos.
§2º As condições e a duração da participação de que trata este artigo, bem como os critérios para compartilhar resultados futuros,
deverão estar definidos nos respectivos instrumentos jurídicos.
Art. 24. O Município, por meio de seus órgãos da administração pública direta ou indireta, incentivará a participação de
empresas no processo de inovação tecnológica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes
de inovação tecnológica e/ou social, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.
Art. 25. O Município incentivará os esforços inovativos dos micro empreendedores individuais, microempresas e empresas de
pequeno porte locais, por ação própria ou em parceria com agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas, núcleos
de inovação tecnológica, instituições de apoio e outros órgãos promotores da ciência, tecnologia e inovação.
Art. 26. O Município poderá instituir mecanismos de incentivo à inovação visando estimular os esforços inovativos de micro
empreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, visando incentivar a inserção destes
no Sistema de Inovação de Sorocaba a serem ajustados em acordos específicos.
§1º O Município envidará esforços para prover o acesso dos micro empreendedores individuais, microempresas, empresas de
pequeno porte e cooperativas aos mecanismos de fomento, propriedade intelectual e serviços técnicos especializados.
§2º As demandas das empresas e micro empreendedores serão gerenciadas pelos órgãos de gestão da Incubadora de Empresas
e do Parque Tecnológico de Sorocaba.
§3º Poderão ser instituídas com ou sem parceiros públicos e/ou privados modalidades de incubadoras de empresas que estimulem
o empreendedorismo inovador de base tecnológica.
Art. 27. Os órgãos e entidades da administração pública municipal, em matéria de interesse público, poderão contratar empresas
ou consórcios de empresas, assim como entidades nacionais de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para atividades
de pesquisa, que apresentem reconhecida capacitação tecnológica no setor, para a realização de atividades de pesquisa e
desenvolvimento científico e tecnológico, para a solução de problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo
inovador, observadas as formalidades legais.
Art. 28. Fica instituído o "Prêmio Sorocaba de Inovação", que poderá ser outorgado, anualmente, pelo Prefeito, a trabalhos
realizados no âmbito municipal, em reconhecimento a pessoas, empresas e entidades que se destacarem, na forma a ser disciplinada
por decreto.
Art. 29. O Município fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos fiscais e financeiros com vistas na
consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação
desta Lei, projeto de lei para atender o previsto no caput deste artigo.

CAPÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM EMPRESAS DE  INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
Art. 30. A Administração Pública Direta ou Indireta poderá participar do capital social de sociedade de propósito específico,
visando ao desenvolvimento de projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção de produto ou processo inovador de
interesse econômico ou social.
Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá às instituições detentoras do capital social,
na proporção da respectiva participação, na forma da Lei Federal n.º 10.973, de 2 de dezembro de 2004.
Art. 31. A Administração Pública Direta ou Indireta poderá participar de sociedades cuja finalidade seja aportar capital ("seed
capital") em empresas que explorem criação desenvolvida no âmbito da Incubadora de Base Tecnológica e do Parque Tecnológico
de Sorocaba.

CAPÍTULO IX
DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO
Art. 32. A Administração Pública Direta ou Indireta poderá participar, na qualidade de cotistas, de fundos mútuos de investimento
com registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários
de emissão de empresas cuja atividade principal seja a inovação tecnológica, conforme regulamentação e nos termos da legislação
federal vigente.
Parágrafo único. A participação de que trata o caput deste artigo deverá observar as condições e os limites de utilização dos
recursos públicos previstos na legislação federal pertinente e nas normas complementares editadas pela Comissão de Valores
Mobiliários sobre a constituição, o funcionamento e administração dos fundos.

CAPÍTULO X
DOS PARQUES TECNOLÓGICOS, INCUBADORAS DE EMPRESAS TECNOLÓGICAS
Art. 33. O Município manterá o Parque Tecnológico de Sorocaba e a Incubadora Tecnológica, como parte de sua estratégia para

incentivar os investimentos em inovação tecnológica, pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento tecnológico,
engenharia não-rotineira, informação tecnológica e extensão tecnológica em ambiente produtivo que gerem novos negócios,
trabalho e renda e ampliem a competitividade socioeconômica do Município.
Parágrafo único. A definição dos organismos, responsáveis pela gestão desses Ambientes de Inovação será disciplinada por
regulamentação específica do Poder Executivo Municipal de Sorocaba.
Art. 34. Poderão ser celebradas, no âmbito do Parque Tecnológico de Sorocaba e da Incubadora de Base Tecnológica de Sorocaba,
parcerias e convênios com instituições de ensino locais e empresas, para capacitação especializada de mão de obra e atividades
de extensão e estágios, mediante instrumento jurídico apropriado.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. Os incentivos fiscais previstos nesta Lei não poderão ser requeridos e deferidos de forma cumulativa com os previstos
em outras leis municipais.
Art. 36. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogados os artigos 4º a 11, da Lei Municipal
nº 8.599, de 16 de outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 17.914/1994)

LEI Nº 9.673, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo da Área IV, constante do Art. 2º, da Lei nº 8.293, de 12 de Novembro de 2007, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 340/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo da Área IV, constante da art. 2º, da Lei nº 8.293, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Área IV - 2.283,05 m²
Matrícula nº 66.544
Descrição: Um terreno com área de 2.283,05 metros quadrados, destacado de maior porção, localizado no Bairro da Água
Vermelha, desta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no vértice formado pela linha de projeto do
prolongamento da Avenida Bento Mascarenhas Jequitinhonha e a área remanescente de propriedade de Marital Têxtil Ltda.;
deste ponto segue em sentido horário 42,21 metros em azimute de 108°30'19", confrontando com o futuro prolongamento da
Avenida Bento Mascarenhas Jequitinhonha; deflete à direita e segue 60,65 metros com azimute de 30°31'42", confrontando com
propriedade de Cassimiro de Assis e Francisco Salazar e outros; deflete à direita e segue 42,05 metros com azimute de 118°30'57",
confrontando com propriedade de Indalécio Gomes; deflete à direita e segue 52,52 metros, confrontando com a área remanescente
de propriedade de Marital Têxtil Ltda., atingindo o ponto inicial desta descrição e perfazendo a área de 2.283,05 metros
quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 8.293, de 12 de novembro de 2007.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei nº 9.631, de 20 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3122 DE JULHO DE 2011

(Processo nº 19.605/2009)
LEI Nº 9.674, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Autoriza a doação de imóvel à Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho"  para ampliação do Campus Sorocaba
da Universidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 331/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a doar à Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", o imóvel a seguir
descrito e caracterizado, mediante escritura pública, para ampliação do campus Sorocaba da Universidade, na forma da alínea
"a", inciso I, do art. 111, da Lei Orgânica do Município.
"Um terreno com 2.089,00 metros quadrados, situado no Bairro Boa Vista, perímetro urbano, confrontando-se pela frente com
a Avenida Três de Março, onde mede 34,00 metros, pelo lado esquerdo de quem da Avenida olha para o terreno, onde mede 96,50
metros, com propriedade do Banco do Brasil S/A, pelo lado direito, onde mede 81,40 metros, com propriedade de Antonio Santa
Anna Marcondes Guimarães, e pelos fundos, onde mede 16,00 metros, com propriedade de José Augusto Rabello Netto e s/m,
ou sucessores. Imóvel esse localizado no lado esquerdo da Avenida Três de Março, tem seu início no ponto distante 60,00
metros da Rua Ottília Wey Pereira."
Art. 2º A donatária obriga-se em fazer funcionar no imóvel objeto da presente doação o campus Sorocaba da Universidade
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", sob pena de o imóvel objeto da presente Lei, reverter ao patrimônio público,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a qualquer retenção, indenização ou ressarcimento, por
quaisquer benfeitorias introduzidas no mesmo, as quais reverterão ao patrimônio público municipal.
Art. 3º As despesas decorrentes da lavratura de escritura de doação correrão por conta da donatária.
Art. 4º As demais despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE JULHO DE 2011
(Processo nº 16.424/2011)

LEI Nº 9.675, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a transferir recursos à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, para
aquisição de ventiladores pulmonares para o Pronto Socorro Municipal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 344/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a repassar à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba,
mediante convênio, o valor de R$ 202.080,00 (duzentos e dois mil e oitenta reais), para aquisição de 06 (seis) ventiladores
pulmonares a serem utilizados no Pronto Socorro Municipal.
Art. 2º Fica a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, obrigada a prestar contas mensalmente dos recursos
recebidos, apresentando relatório e cópias dos documentos fiscais, nos termos do Art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei
nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$ 202.080,00 (duzentos e dois mil e oitenta reais) para fazer face às despesas
decorrentes da execução  desta Lei, sob a rubrica orçamentária nº 11.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1011,  em ação a ser criada
denominada auxílio Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba - aquisição de ventiladores pulmonares para o PSM.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações
necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos de que trata o artigo anterior serão oriundos da anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
885 11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011 2851.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.801/2011)
LEI Nº 9.676, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a repassar recursos financeiros a Associação Evangélica Beneficente - Hospital
Evangélico de Sorocaba, para realização de obras de reforma da Central de Materiais e Esterilização, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 345/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada repassar recursos financeiros, à Associação Evangélica Beneficente
- Hospital Evangélico de Sorocaba, até o valor de R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais), mediante convênio, para
realização de obras de reforma da Central de Materiais e Esterilização da Instituição.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a abrir
um crédito adicional especial ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$ 217.000,00
(duzentos e dezessete mil reais), na forma que segue:
11.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1011 em ação a ser criada denominada auxílio à Associação Evangélica Beneficente - Hospital Evangélico.
Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:
11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011 2851 - R$ 178.000,00
07.01.00 3.3.90.36.00 08 243 4001 2463 - R$   15.000,00
07.01.00 3.3.90.36.00 08 243 4001 2522 - R$   15.000,00
07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4028 2743 - R$     9.000,00
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3322 DE JULHO DE 2011

(Processo nº 16.802/2011)
LEI Nº 9.677, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a repassar recursos financeiros a Associação Evangélica Beneficente - Hospital
Evangélico de Sorocaba, visando à manutenção de 20 (vinte) leitos de retaguarda médica para as unidades de urgência e
emergência, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 346/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a repassar recursos financeiros a Associação Evangélica Beneficente
- Hospital Evangélico de Sorocaba, até o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) mensais, mediante convênio, para manutenção
da estrutura física e funcional necessária à disponibilização de 20 (vinte) leitos hospitalares que servirão de retaguarda médica
para as unidades de urgência e emergência.
Art. 2º Os valores mensais repassados à Associação Evangélica Beneficente e autorizados no art. 1º serão corrigidos anual e
proporcionalmente, no mês de agosto, tomando-se por base o IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE,
considerando-se o mês de julho do exercício em relação ao mês de agosto do ano anterior.
Art.3º Os recursos necessários à execução desta Lei serão os provenientes da dotação orçamentária nº 11.01.00 3.3.50.43.00
10 302 1011 2851 apoio às entidades privadas e filantrópicas de assistência à saúde.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEI Nº 9.678, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO ROZATE" uma
via do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 42/2011 - autoria do Vereador HÉLIO
APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "FRANCISCO ROZATE" a via pública
localizada no Jardim Pelegrino, que se inicia na Rua Maura
Roberti e termina em "cul-de-sac", no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta das verbas próprias, consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE JULHO DE 2011
RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei propõe que a via pública sem
denominação, do bairro Jardim Pelegrino, passe a denominar-
se como "FRANCISCO ROZATE".
Nosso homenageado era natural de Areópolis, Estado de São
Paulo, filho de Angelo Rozate e Dona Cristina Rozate. Morava
em nossa cidade, na Rua Gumercindo Gonçalves n° 112, no
Jardim Nova Esperança. Era casado com Maria Martins Rozate,
com quem tinha um filho: Luiz Rozate.
Isso posto, nobres Pares, entendemos· justificada a
homenagem a um munícipe de nossa cidade, solicito que o
presente projeto seja apreciado pelos nobres pares, contando
com o apoio à sua aprovação pela casa legislativa.
S/S.,  8 de fevereiro de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.679, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "GUILHERME QUERUBIM
ESCATENA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 167/2011 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA,
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "GUILHERME QUERUBIM
ESCATENA" a Rua 62, localizada no Parque São Bento, que
se inicia na Rua Odilon Válter e termina em cul-de-sac, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1912-1991".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Guilherme Querubim Escatena, que era filho do Senhor Ângelo
Escatena e da senhora Maria Estefani Escatena, nasceu no dia
04 de fevereiro de 1912,  em Tietê - SP.
Casado com Assunta Batistusso Escatena teve quatro filhos:
Horácio, Uilio, Nanci e Ângelo.
Na década de 45, com 33 anos, já casado com a senhora Assunta,
veio para Sorocaba morar na Vila Angélica, local que na época
tinha poucas casas e um número pequeno de moradores.
Desde essa época dedicou ao comércio, profissão que exerceu
até a sua aposentadoria em 91.
Em 1960 recebeu do senhor Dinorah Rosa um pedaço de terra
perto do Rio Sorocaba, onde hoje é o Parque São Bento III.
Ali passou momentos de lazer até os últimos dias de sua vida,
Pai e marido exemplar sempre foi muito querido por todos
deixando enorme saudades entre familiares e amigos.
S/S., 18 de abril de 2011.

VITOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.680, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "BENEDITO JESUS DO
NASCIMENTO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 201/2011 - autoria do Vereador EMÍLIO
SOUZA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "BENEDITO JESUS DO
NASCIMENTO" a Rua sem nome, localizada no Jardim
Tupinambá, que se inicia na Rua Castilho Ariberti Fazzio e
termina na rua sem saída, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1952 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Benedito Jesus do Nascimento, filho de Elyseo Cardoso do
Nascimento e Lidia de Camargo Cardoso, nasceu em 05 de
Agosto de 1952, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.
Casou-se no dia 14 de Maio de 1971, com Josefa Alves do
Nascimento, e dessa feliz união tiveram 03 filhos: Ângela Mara
do Nascimento (Gerente de R.H), Renê Benedito do Nascimento
(Operador de Máquinas), Marcelo Jesus do Nascimento
(Técnico em Segurança do Trabalho) e também duas netas:
Isabelle do Nascimento Souza, Brenda Giulia do Nascimento
Souza
Sempre moraram na cidade de Sorocaba e seu último endereço
foi na Rua Iracema Moura Brasil n° 45, Jardim Rodrigo.
Dedicou toda a sua vida a fazer o bem, sem visar recompensa
alguma.
Pessoa muito responsável, solidário possuía uma alma
generosa, viveu para servir seus familiares, amigos e
semelhantes.
No dia, 13 de agosto de 2005, veio a falecer deixando muitas
saudades, aos amigos e familiares.
S/S., 6 de maio de 2011.

EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 9.681, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ BENEDITO
ZANALDO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 221/2011 - autoria do Vereador FRANCISCO
FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada "JOSÉ BENEDITO ZANALDO" as
Ruas 107, 108 e 109, do Parque São Bento, que se iniciam na
Rua 99 e terminam na Avenida 3, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1948 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sr. José Benedito Zanaldo, filho de Sr. Alfredo Zanardo e Sra.
Aurora Moré, nasceu em Maristela/SP 02/10/1948;
Veio para Sorocaba ainda jovem com 12 anos e desde então
morou na Vila Assis, se casou com Sra. Maria Eunice Pinheiro
Zanaldo, com quem teve quatro filhos: Douglas Alfredo
Zanaldo, Anderson Zanaldo, Viviane Zanaldo, Helen Zanaldo.
Trabalhou na extinta Companhia Nacional de Estamparia
Fábrica São Paulo no setor de tinturaria e logo após iniciou
sua vida no ramo da construção civil;
Era muito querido no bairro onde morava pela retidão e
amabilidade com o próximo.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares para a aprovação
desta propositura.
S/S, 24 de maio de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.682, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a denominação de "JOÃO SARTORELO" a uma
praça da nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 226/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO SARTORELO" a praça localizada
no ponto de encontro da Rua Esperança com a Avenida Comendador
Pereira Inácio, no Jardim Santa Fé, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito  1929 - 2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O homenageado nasceu em 9 de maio de 1929, na cidade de Salto, SP.
Ingressou na Força Pública do Estado de São Paulo em 1948,
no Batalhão de Caçadores de Sorocaba. Como soldado, atuou
inicialmente na região de Presidente Prudente, combatendo a
"Praga dos Gafanhotos". Na sequência, foi transferido para São
Paulo, onde atuou no Corpo de Bombeiros durante cinco anos.
Deixando os Bombeiros, foi novamente transferido para o
interior, onde comandou os Destacamentos da Força Pública
nas cidades de Campos Novos Paulista, Piraju, Fartura,
Timburi, Botucatu e Ipaussú.
Foi nesta cidade que conheceu com Clarice da Costa Frutuoso
em 21 de dezembro de 1952, com quem se casou em Bernardino
de Campos. Dessa feliz união nasceram seis filhos: João Batista,
Antonio, Carlos César, José Henrique e Paulo Roberto e Vera
Lucia (in memoriam).
Durante sua permanência em Botucatu, com o auxilio da esposa
fundou a Guarda Mirim, demonstrando mais uma vez sua

vontade de ajudar o próximo, pois nunca mediu esforços  para
fazer o que acreditava ser o correto e necessário para quem
quer que fosse.
Transferido para o quartel do 7º BP, em Sorocaba, nele atuou na
tesouraria; nos dias de pagamento, após o expediente saia com
uma pasta levando o pagamento para aposentados ou pensionistas
que, por uma razão qualquer, geralmente doença, não podiam se
locomover até o quartel para receberem seus proventos,
demonstrando novamente seu apego à prática de auxiliar os outros.
Aposentou-se em 25 de agosto de 1976 e passou a atuar como
voluntário na Campanha Unificada do Natal, angariando
recursos para entidades beneficentes.
João Sartorelo faleceu em 7 de abril de 2006, 27 anos após sua
aposentadoria, obtida ao longo de uma carreira de policial
exemplar, o que o faz merecedor desta homenagem póstuma, à
qual pedimos o apoio dos Nobres Pares para se consolidar
através do presente Projeto de Lei.
S/S, 24 de maio de 2011.

JOSÉ CRESPO
Vereador

LEI Nº 9.683, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ILMA PEREIRA DE
CARVALHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 258/2011 - autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ILMA PEREIRA DE CARVALHO"
a Rua 08, localizada no Jardim Vergínia, que se inicia na Rua
02 e termina na Rua 03, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1933 - 1995".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Ilma Pereira de Carvalho nasceu no dia 04 de janeiro de 1933,
nasceu em Curvelo, Minas Gerais, filha de Ulisses Pereira da
Silva e Maria Lopes da Silva.
Foi casada com Joaquim Elias Rodrigues de Carvalho, a
cerimônia foi no dia 31 de Julho de 1954, teve 4 filhos: Jorge,
Anísio, Ulisses e Elizabeth, os netos: Robson, Reinaldo,
Rosângela, Wendel, Maíra, Vinicius e Gabriel, e os bisnetos:
Lucas, Isabele, Iasmyn, Kesley, Rafael, Caroline e Rafaella.
Atuou como líder comunitário, foi uma das fundadoras da
Pastoral da Criança no Cajuru - Dálmatas, era uma grande
artesã e tinha espírito voluntário, prestando serviços de
caridade e ensinava artesanato à comunidade.
Participou ativamente da Associação amigas de bairro, também
foi ministra da Igreja Católica, dedicou a sua vida a fazer o
bem, independente de raça, cor ou credo, sendo um exemplo
de Cristã, lutou sempre com garra para melhorias em seu bairro
(Cajuru) defendendo sempre seus valores e princípios.
Para a tristeza de sua família e muitos amigos veio a falecer no
dia 12 de maio de 1995, deixando além de muitas saudades,
um ótimo exemplo que hoje é seguido pelos seus filhos e
netos que honrosamente continuam sua historia lutando pelo
seu querido Bairro Cajuru do Sul.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração
dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa
de grande reconhecimento na região.
S/S.,  26 de maio de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador
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LEI Nº 9.684, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA MARA
CABRAL BARBOSA" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 248/2011 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "PROFESSORA MARA CABRAL
BARBOSA" a Rua Projetada, localizada entre a Rua Giacomo
Longobardi e a Rua Romeu do Nascimento, no Jardim Emília,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1961 - 2003".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Todos nós sempre temos um mestre especial na vida. Aquela
pessoa que soube nos ajudar nos mistérios do conhecimento
e, mais do que isso, nos transformou e nos ensinou muito mais
que o fundamento escolar. Alguém que despertou a nossa
curiosidade, que acreditou em nós, que despertou a nossa
capacidade de respeitar e de amar. Alguém que, por isso mesmo,
se eternizou em nossa alma.
A Profa. Mara Cabral Barbosa foi assim para muitos.
Professora, pedagoga e especialista em Psicopedagogia,
construiu a sua carreira com competência, ética e a dedicação
que lhe era peculiar. Colocou-se por inteiro em cada função
que exerceu. Foi professora de pré-escola, do ensino
fundamental e médio. Foi coordenadora pedagógica do
Colégio Uirapuru e trabalhou incansavelmente na formação
de professores.
Nascida a 22 de novembro de 1961, em São Paulo, mudou-se
para Sorocaba em 1979, concluindo o ensino médio na escola
estadual Júlio Prestes de Albuquerque. Formou-se professora
em 1982, no curso de magistério na Organização Sorocaba de
Ensino e o curso de Pedagogia na Universidade de Sorocaba,
onde fez especialização em Psicopedagogia.
Casou-se com Sérgio Barbosa, com quem teve dois filhos,
Daniel Cabral Barbosa - bacharel em marketing e Rafael Cabral
Barbosa - atual goleiro do Santos Futebol Clube.
As pessoas sempre perceberam na professora Mara Cabral, a
essência de educadora. Seja no trabalho com crianças, na
docência ou na Coordenação, ou com os alunos do curso de
Magistério, empenhou o melhor de si, com tenacidade,
seriedade, eficiência, idealismo, desprendimento e a máxima
vontade de ajudar a todos.
Nossa homenageada faleceu em 28 de novembro de 2003,
deixando muitas saudades e um exemplo a ser seguido por
seus familiares, amigos, alunos e colegas de profissão.
S/S.,  2 de junho de 2011.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.685, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JORNALISTA ÂNGELA
MARTINS VIEIRA" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 250/2011 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "JORNALISTA ÂNGELA
MARTINS VIEIRA" a rua sem denominação, que se inicia na

Rua Ernesto Robim e termina na confrontação da propriedade
dos herdeiros de José Carlos Migliorini e Ari Migliorini,
localizada no Bairro Piragibu, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Jornalista Emérita 1959 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A senhora Ângela Martins Vieira, nasceu aos quatro dias do
mês de novembro de 1959, nesta cidade de Sorocaba. Filha da
senhora Apparecida Martins Vieira e do senhor José Carlos
Vieira.
Contraiu núpcias com o senhor Rui Albuquerque, também
jornalista, e desse enlace tiveram a única filha Natasha de
Albuquerque Vieira Martins.

Como dirigente de vivências:
Liderou vivências em workshops voltados ao auto-
conhecimento, em empresas, escolas e em seu consultório, onde
atuou com grupos terapêuticos.
Algumas instituições atendidas: Ciesp Sorocaba, Objetivo
Sorocaba e Itapetininga, Companhia no Ensino.

Como palestrante:
Realizou palestras e cursos em empresas, escolas e instituições
que envolvem temas da área de comunicação e família.
Algumas instituições atendidas: CBA Votorantim, Ciesp
Sorocaba, Rotary Club, Sieesp São Paulo, Colégio Objetivo,
Colégio Pégasus-São Bernardo do Campo; OAB-Sorocaba;
Secretaria da Educação-Sorocaba; Instituto Reinaldo
Passadori-São Paulo, APRH-Sorocaba.

Como terapeuta sistêmica:
Formada pela PUC-SP, atuou no campo clínico, com terapia de
casais, família e vivências em grupo. Manteve colunas onde
abordou temas sobre relacionamento familiar e conjugal, em
sites e na Rádio Jovem Pan. Promoveu grupos de
autoconhecimento e trabalhos reflexivos.

Como jornalista profissional:
Atuou em TVs, rádios, jornais, revistas e assessorias de
imprensa, nas funções de repórter, editora e produtora.
Entre os órgãos nos quais atuou estiveram: TV Educativa no
Rio de Janeiro, TV Bandeirantes-SP, Revista Quatro Rodas e
Revista Viver Psicologia; Jornal Diário do Povo de Campinas;
Rádio Jovem Pan; Assessoria de Imprensa BNDEs, Senac;
Secretaria de Educação-Sorocaba, Objetivo Sorocaba.

Como organizadora de projetos: Na área da administração
pública
Foi Assessora Técnica da Secretaria da Juventude de Sorocaba
- coordenando e supervisionando os projetos desenvolvidos
pela secretaria, tais como, a "Feira do Jovem", "Projeto Aerosol",
"Território Jovem", "Congresso da Juventude", "Conselho do
Jovem", "Clube do NAIS, entre outros.
Foi assessora Técnica na Secretaria da Educação de Sorocaba
-1994 a 1996, exercendo ações de coordenadora de projetos,
como congressos (Educação, Cultura e Ecologia), campanhas
educativas (Dia da Faxina), e informativos da Secretaria.
Criou projetos pioneiros no campo jornalístico, entre os quais
o "Jornal da Criança" e o programa "Integração", ambos
premiados, pela Fundação Abrinq e pela PMS-Sorocaba,
respectivamente.
Foi pioneira na implantação do trabalho de Assessoria de
Comunicação em escolas particulares de Sorocaba.
Criou o Boletim "Invista no Futuro", veiculado pela Rádio
Jovem Pan, com entrevistas voltadas ao desenvolvimento
empresarial e profissional.
Coordenou o I Congresso Nacional Interdisciplinar de Cultura,

Educação e Ecologia de Sorocaba, com a participação de 1.000
pessoas, vindas de todas as partes do Brasil.

Como voluntária:
Exerceu durante 16 anos atividades na Escola de Pais do Brasil
- Secção Sorocaba, realizando ciclos de palestras em escolas,
empresas, entidades assistenciais, comunidades de bairro, com
orientação sobre educação dos filhos e convívio familiar.
Integrou o Núcleo de Família da Escola Paulista de Medicina
e foi Representante Regional da Associação Paulista de Terapia
Familiar.
A jornalista Angela Martins Vieira, faleceu aos vinte e quatro
dias do mês de agosto de 2010, entristecendo seus familiares,
amigos e aqueles que tiveram a felicidade de conhecê-la.
Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do
Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva
perpetuar seu honrado nome a um próprio desta cidade.
Sorocaba, 02 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.686, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "DANIELLE FERREIRA
APOLlNÁRIO" a uma praça pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 264/2011 - autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "DANIELLE FERREIRA
APOLINÁRIO" a praça pública localizada na Rua Prof. Luiz
de Vasconcelos, ao lado do n° 179, esquina com a Rua João
Cordeiro, na Vila Progresso, nesta cidade.
Art. 2°  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1989-2009".
Art. 3°  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Danielle Ferreira Apolinário nasceu na Santa Casa de Sorocaba
no dia 07 de setembro de 1989, linda e saudável.
Foi batizada na Igreja São João Batista, na cidade de Salto de
Pirapora, pois os padrinhos lá residiam.
Quando criança, era muito feliz e desenvolvia normalmente as
atividades da idade, concluindo a pré-escola no CEI 8, na Vila
Progresso.
Ao ingressar na 1ª série do ensino fundamental foi estudar na
Escola Estadual Profº Enéas Proença de Arruda, onde
completou a 4ª série, se transferindo para a Escola Estadual
Ezequiel Machado Nascimento, ali estudando da 5ª série até o
3° ano do ensino médio.
Cursava o 2° ano de Pedagogia na Universidade de Sorocaba
(UNISO), no período da tarde e estava muito feliz pois
conseguia conciliar as aulas na universidade com o emprego
na Escola Infantil "0 Farol", além de dar aulas como eventual em
pré-escolas da Prefeitura.
Fez a Primeira Eucaristia e a Crisma na Igreja São José Operário,
onde freqüentava as missas semanalmente.
Repentinamente, começou a ter febre baixa, como se fosse uma
gripe, e ao ser levada ao médico começou a tomar antibióticos.
Dois dias depois, retornou ao médico e diante da não melhora
fez exames e foi diagnosticada pneumonia no pulmão esquerdo,
sendo receitado antibiótico mais forte.
Como não se via a melhora da jovem, voltou ao médico dois
dias depois novamente, e foi informada que a pneumonia
atacava os dois pulmões, motivo pelo qual foi internada.
Tomando remédios ainda mais fortes, não apresentava melhora
e quando fazia o exame de Raios-X do pulmão constatava-se

que o quadro clínico somente piorava.
No dia 13 de agosto de 2009 foi levada à UTI diante da piora
de sua saúde e no dia 14 de agosto de 2009 veio a falecer, indo
ao encontro dos braços de Jesus Cristo e deixando a família
com uma imensa dor até os dias de hoje.
Danielle Ferreira Apolinário era muito amada pelos que a
conheciam, deixando os pais, a família e os amigos aos 19
anos de vida, na cidade de Sorocaba.
S/S.,  08 de junho de 2011.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

LEI Nº 9.687, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "VANDIR JOSÉ COVRE" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 267/2011 - autoria do Vereador BENEDITO
DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "VANDIR JOSÉ COVRE" a Rua 49,
localizada na Vila Barão, que se inicia na Rua 51 e termina na
Avenida Adão Pereira de Camargo, da mesma Vila, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1962 - 2009".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Vandir José Covre, filho de Odila Inês Covre, nasceu em 26 de
maio de 1962, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.
Residia na Vila Helena. Estudou até a 4ª série na Escola João
Clímaco de Camargo.
Trabalhou como motorista de carga pesada na Prefeitura
Municipal de Sorocaba de 17 de maio de 1978 a 16 de julho
de 2009.
Em 29 de janeiro de 1983, casou-se com Marinalva Alves da
Costa Covre, na cidade de Sorocaba, e dessa feliz união tiveram
3 filhos, além de 2 netos.
Vandir José Covre era evangélico.
No dia 16 de julho de 2009, veio a falecer, deixando muitas
saudades a seus amigos e seus familiares.
S/S., 09 de junho de 2011.

BENEDITO DE JESUS OLERIANO
Vereador

LEI Nº 9.688, DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Institui normas e procedimentos para celebrar convênios com
entidades que vierem a pleitear verba do Poder Público, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 99/2011 - autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Todo convênio  com qualquer instituição, sem fins
econômicos ou não, unidades de saúde, educacionais,
esportivas, culturais e outras,  a ser firmado com o Poder
Público Municipal ou por meio dele, que ultrapasse  o valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em seu total, deverá, após
ser enviado ao Poder Legislativo, para análise e aprovação,
contar com a presença, mediante convite ou convocação, de
diretores ou seus responsáveis legais,  para minuciosamente
esclarecer o real uso e emprego da verba a ser recebida mediante
tal convênio.
Art. 2º Na apresentação das justificativas e esclarecimentos,
os diretores ou seus representantes legais, nas suas
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explanações deverão apresentar o projeto, seu emprego,
planilhas e justificativas, com demonstração estatística, do
emprego da verba já recebida em períodos anteriores e a ser
recebida.
Art. 3º O não comparecimento de qualquer diretor ou seu
representante legal, implicará imediatamente no arquivamento
do projeto de convênio a ser votado pelo Poder Legislativo.
Art. 4º As notas explicativas que acompanham o projeto não
exclui a presença de diretores ou seus representantes legais,
na sessão da Câmara Legislativa, no horário em que antecede
a votação, ou a ser determinada pela Mesa Diretora.
Art. 5º Fica garantido o acesso de Vereador em qualquer das
entidades beneficiadas pela concessão de verba pública
municipal, bem como aos documentos atinentes, com a
finalidade de fiscalizar seu emprego.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Ao longo do ano legislativo, são firmados vários convênios
com inúmeras entidades das mais diferentes atividades, em
que o Poder Público Municipal, repassa verba orçamentária,
para suprir as necessidades alegadas, em muitas das vezes,
por apenas documentos escritos.
Ao longo do processo legislativo, os vereadores mesmo
tendo a missão de fiscalizar, não possuem documentos ou
informações necessárias para exercer tal finalidade, em se
tratando do emprego da verba destinada a essas entidades.
Com a presença de Diretores ou seus representantes legais
na sessão para cotação ou em horário que a antecede, será a
oportunidade em que se pode argüir, ou questionar, a
finalidade, emprego e benefícios, que esse convênio trará
para a comunidade representada.
Nos casos em que não havendo o comparecimento de quem
de direito e interessado no convênio e não havendo
justificativa, o Poder Público Legislativo, mandará
arquivar o projeto, pela simples falta de interesse do
solicitante. Dessa maneira, a partir da aprovação do presente
projeto de lei, haverá claro e conciso esclarecimento, para
que não sobre qualquer sombra de dúvida no bom emprego
da verba pública. Doravante os vereadores estarão
informados e aptos a solicitar qualquer tipo de
esclarecimento para as entidades tomadoras do dinheiro
público. Assim relatado solicito o comparecimento de
todos, no sentido de que presente projeto, venha a ser
aprovado e assim sanar um vácuo informativo que faltava, na
aprovação, execução e prestação de contas, pelas entidades
beneficiadas.
S/S., 14  de março de 2011.

Rozendo de Oliveira
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.312, DE 29 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 76.005,00 (Setenta e seis mil
e cinco reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.474/1991)
DECRETO Nº 19.317,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 15.468, de 22 de
Janeiro de 2007 e 15.591, de 8 de Maio de 2007, que dispõem,
respectivamente, sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e sua alteração e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 15.468,
de 22 de Janeiro de 2007 e 15.591, de 8 de Maio de 2007, que,
respectivamente, dispõem sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário ao S.C. CORINTHIANS
DA NOVA SOROCABA e sua alteração, conforme consta do
Processo Administrativo nº 23.474/1991.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.678/1998)
DECRETO Nº 19.319,

DE 6 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 10.974, de 22 de
Julho de 1998, 11.324, de 4 de Dezembro de 1998 e 11.842, de
17 de Novembro de 1999, que dispõem, respectivamente, sobre
permissão de uso de bem público municipal a título precário,
sua alteração e sua prorrogação e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs
10.974, de 22 de Julho de 1998, 11.324, de 4 de Dezembro de
1998 e 11.842, de 17 de Novembro de 1999, que,
respectivamente, dispõem sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário ao Sr. RINALDO GOMES
FERREIRA, sua alteração e sua prorrogação, conforme consta
do Processo Administrativo nº 1.678/1998.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.337, DE 14 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.339, DE 19 DE JULHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.345,
DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 19.313, de 1 de
julho de 2011, que dispõe sobre a convocação da 3ª Conferência
Municipal de Políticas de Juventude e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 19.313, de 1 de Julho de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal de Politicas
Públicas de Juventude, a realizar-se no dia 03 de setembro de
2011, no Salão Verde do antigo Seminário "São Carlos
Borromeu", situado na Avenida Dr. Eugênio Salerno nº 100,
como etapa preparatória da 2ª Conferência Nacional de
Políticas Públicas de Juventude". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.313, de 1 de Julho de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo CPL nº 3.080/2010)
DECRETO Nº 19.346,

DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso comercial a título precário e
oneroso, mediante exploração do Box nº 16 do Mercado
Municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos constantes do Processo CPL nº 3.080/
2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Decreto,
o uso do Box nº 16, localizado no Mercado Municipal, sito à
Praça Nicolau Scarpa, s/nº, nesta cidade, mercearia, ao Sr. LUÍS
PAULO SEIDSI SERIKIAKU, portador do RG nº 29.627.530-
X e CNPF nº 301.781.628-17, residente e domiciliado à Rua
Visconde de Cairu, nº 327, Bairro Mangal, CEP.: 18.040-335,
Sorocaba, São Paulo, conforme consta do Processo CPL nº

3.080/2010.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-
se o permissionário ao cumprimento das normas e condições
ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JUNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.942/2011)
DECRETO Nº 19.347,

DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO CRESCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
76.005,00  (SETENTA E SEIS MIL E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO CRESCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO
ESPECIALIZADO, para implantação de programas e
projetos na área da saúde, nos termos autorizados pelas Leis
nºs 9.414, de 10 de dezembro de 2010 e 9.603, de 8 de junho
de 2011.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 004 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 106 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 153 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 180 - Vereador  José Geraldo Reis Viana - R$
10.000,00
Emenda nº 217 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 5.000,00
Emenda nº 443 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00
Emenda nº 601 - Vereador Carlos Cézar da Silva - R$ 15.000,00
Emenda nº 663 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
15.000,00
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Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta da dotação orçamentária nº
11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1011 2000 1 3100000 - R$
76.005,00 (setenta e seis mil e cinco reais), consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Saúde:
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o Decreto nº 19.025, de 13 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.586/2009)
DECRETO Nº 19.348,

DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento "Jardim Residencial
Villa Suíça" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, pela Lei nº 4.438, de 16 de novembro
de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do Loteamento "Jardim
Residencial Villa Suíça", localizado à Avenida Francisco
Roldão Sanches s/nº - Bairro Iporanga.
Art. 2º Fica permitido o uso dos bens públicos municipais
abaixo descritos e caracterizados, à Associação Residencial
Villa Suíça, conforme consta do Processo Administrativo nº
9.586/2009, a saber:
I - Área de 3.515,34 metros quadrados, destinada a Sistema de
Lazer I;
II - Área de 386,12 metros quadrados, destinada a Sistema de
Lazer II;
III - Área de 7.552,25 metros quadrados, destinada a Sistema
Viário.
Art. 3º A Associação poderá utilizar os bens públicos
municipais apenas para a destinação específica de cada um
deles, conforme previstas no artigo anterior.
Art. 4º A Associação, através de seus representantes, assinará
Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter os
bens públicos municipais limpos e conservados, defendendo-
os de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes
da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim
como a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos à sua
disposição.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independentemente de qualquer indenização, sem prévio aviso,
a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 14.351/2010)
DECRETO Nº 19.349,

DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 18.997 de 13 de abril de 2011, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto
nº 18.997 de 13 de Abril de 2011, que declarou imóvel de
utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Evanilde Aparecida
Gonçalves Santos e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2108 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 151.210  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 5,41 m².
Área construída (Sem averbação): 19,25 m².
Descrição: Parte de um terreno designado por lote nº 16, da
quadra "B-11", do loteamento denominado "JARDIM SANTO
ANDRÉ", sito no Bairro do Itavuvú, faz frente para a Avenida
Doutor Ulysses Guimarães, medindo 5,00 metros de largura,
do lado direito de quem do imóvel olha para a avenida, mede
1,17 metros, confrontando com o lote nº 17; do lado esquerdo,
na mesma situação, medindo 0,99 metros, confrontando com o
lote nº 15; e pelos fundos medindo 5,02 metros em linha curva,
confronta com a área remanescente, encerrando a área de 5,41
metros quadrados". (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.997 de 13 de Abril de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.636/2011)
DECRETO Nº 19.351,

DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado  de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado  pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 11.636/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Guilherme Barreto Zanzarini,
Natália Barreto Zanzarini, Angelo Lourenço Zanzarini e/ou
sucessores.
Local: Rua Benedito de Almeida Lima nº 10 - Éden - Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 20,43 m²
Matrícula nº 19.843 do 1º ORI
Descrição: Parte de um terreno urbano situado na Vila e Distrito
de Éden, de forma triangular, com as medidas e confrontações
seguintes: na frente onde mede 6,37 metros, com a Rua Benedito
de Almeida Lima, no lado esquerdo mede 18,28 metros,
confrontando com a Rua Terezio Gonçalves de Camargo; e, nos
fundos mede em curva 13,69 metros, segue em curva à esquerda
pelo desenvolvimento de 5,34 metros, confrontando com a área
remanescente, encerrando a área de 20,43 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356ºda
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.360/2011 )
DECRETO Nº 19.353,

DE 20 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE
SOROCABA - MOMUNES, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS) ao MOVIMENTO
DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA - MOMUNES,
para obras de construção de sua sede, bem como para aquisição
de materiais permanentes e equipamentos, visando melhorar
as condições de atendimento a seus usuários nos programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº  42 de autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$  5.000,00
Emenda nº 112 de autoria do Vereador Benedito de Jesus
Oleriano - R$   6.000,00
Emenda nº 253 de autoria do Vereador Francisco Moko
Yabiku - R$   3.000,00
Emenda nº 379 de autoria do Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 20.000,00
Emenda nº 459 de autoria do Vereador Neusa Maldonado
Silveira - R$  20.000,00
Emenda nº 651 de autoria do Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$  7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABAPROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 1665 1 1100000-
Emendas     42, 112, 253, 379, 459 e 651 - R$   61.000,00 -
auxílio ao MOMUNES - Movimento de Mulheres Negras de
Sorocaba.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
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revogando expressamente o Decreto nº 19.119, de 27 de abril
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 18.495/2011)
DECRETO Nº 19.354,

DE 21 DE JULHO DE 2 011.

(Institui, na Administração Pública Municipal, o Programa
Banco de Idéias, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
Considerando a necessidade de propiciar a valorização do
Servidor Público da Administração Pública Municipal;
Considerando o interesse do Administrador Público em
fomentar as ideias entre os Servidores Públicos Municipais
com o intuito de promover melhoras à instituição e ao
Município de Sorocaba como um todo, e
Considerando a variedade de formação acadêmico/intelectual
e o elevado nível do potencial humano existente nos quadros
municipais,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, na Administração Pública Municipal,
o Programa Banco de Idéias, objetivando incentivar,
reconhecer e premiar o servidor na contribuição de ideias que

venham a propiciar uma melhoria da gestão e dos serviços
prestados aos cidadãos.
Art. 2º O Programa Banco de Ideias será coordenado e
supervisionado pela Secretaria de Gestão de Pessoas e
realizado no âmbito da Administração Direta do Município de
Sorocaba.
Art. 3º São objetivos do Programa Banco de Ideias:
I - Implantação de um sistema de produção e circulação de ideias,
que visem à constante melhoria do serviço público;
II - Reconhecer e valorizar o servidor pela produção de ideias
que visem à melhoria da gestão, da produtividade e da
qualidade dos serviços prestados pelos órgãos públicos;
III - Promover um estímulo aos servidores municipais, na
direção da otimização dos serviços desenvolvidos pelas
Secretarias Municipais, bem como o reconhecimento do valor
das ideias e de sua possível aplicabilidade, revertendo-as em
prêmios, quando da avaliação positiva.
Art. 4º Na apresentação das ideias devem ser observados os
seguintes critérios:
I - Redução de custos ou de desperdícios;
II - Simplificação de procedimentos e racionalização das rotinas
administrativas, para otimização dos serviços;
III - Motivação funcional.
Art. 5º As melhores ideias poderão ser contempladas com bens
móveis ou participação em viagens de lazer, segundo
observância a regulamento específico, financiados por verba
proveniente de doações e/ou patrocínios recebidos, mediante
publicação de edital de chamamento.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição
Secretária de Gestão de Pessoas

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE
CONVÊNIO

PROCESSO Nº 2.276/1995

DATA - 14/7/2011
OBJETO - Termo de Aditamento ao Convênio entre a
Prefeitura  de  Sorocaba e  a  FUNDEC - Fundação  de
Desenvolvimento   Cultural            de  Sorocaba   celebrado  em
19  de  outubro  de  2009,  tem        como   objeto o reajustamento
do valor do repasse mensal
VALOR - R$ 174.166,66 mensais.

EXTRATO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

PROCESSO nº 8.070/2001

DATA - 10/6/2011
 OBJETO - Termo de Prorrogação e Ratificação do Convênio
de Assistência à Saúde  que  entre si firmam  o Município  de
Sorocaba  e       a Associação   dos   Pais  e  Amigos   dos
Deficientes  Auditivos de Sorocaba - APADAS.
 PRAZO - prorrogado por mais 12 meses a partir de 10 de
junho de 2011  a 09 de junho de 2012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO -
SECID

01 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - OFICINA DE INTEGRAÇÃO DO MENOR -
CÉU AZUL
Prazo -1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 4.469,00

02 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ESQUADRÃO VIDA MOVIMENTO PARA
RECUPERAÇÃO  HUMANA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  8.848,00

03 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS
PACIENTES, DOADORES E TRANSPLANTADOS
RENAIS DE SOROCABA E REGIÃO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
 Valor - R$  2.351,00

04 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
  Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO-
PALATAIS DE

SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 3.029,00

05 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DO CIRINEU
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.106,00

06 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  LAR EDUCANDÁRIO BEZERRA DE
MENEZES
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.400,00

07 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CISPAS - CENTRO DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL DE PAIS  E AMIGOS DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.106,00

08 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRASA - GRUPO DE APOIO AO COMBATE
À DROGA E ALCOOL SANTO ANTONIO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 12.000,00

09 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CONGREGAÇÃO DE SÃO BENTO DAS
IRMÃS MISSIONÁRIAS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 2.368,00

10 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
ONCOLÓGICA DE SOROCABA  - ABOS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  4.287,00

11 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR SÃO VICENTE DE PAULO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 5.000,00

12 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 4.000,00

13 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - REFLORESCER GRUPO DA MELHOR
IDADE
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 2.106,00

14 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  DISPENSÁRIO IRMÃ SHEILA
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.106,00

15 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE
SOROCABA - ACM
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.584,00

16 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DO MENOR DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  20.000,00

17 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba

Convenente - PMS
Conveniada - CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ - CTAL
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  9.234,00

18 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE EDUCAÇÃO E PREVENÇÃO Á
AIDS
DE SOROCABA - GEPASO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 3.883,00

19 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO CIDADANIA REVIVER - 3ª IDADE
JARDIM  SÃO MARCOS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.835,00

20 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES  AUDITIVOS - APADAS
Prazo - 1/1/2011 31/12/2011
Valor - R$  14.691,00

21 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - COMUNIDADE KOLPING PADRE
JUSTINO DO ÉDEN
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 2.584,00

22 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.106,00

23 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE
AMPARO AOS CEGOS - ASAC
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 4.821,00

24 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 16.229,00

25 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CEFAS - CENTRO FAMILIAR DE
SOLIDARIEDADE NOSSA SENHORA RAINHA DA
PAZ.
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 3.829,00

26 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO REVIVER 3ª IDADE DE
BRIGADEIRO TOBIAS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 2.835,00 .

27 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - PROFISSIONALIZAÇÃO E
SOCIABILIZAÇÃO DO DEFICIENTE AUDITIVO DE
SOROCABA - INTEGRA.
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  4.726,00

28 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR E ESCOLA MONTEIRO LOBATO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 7.415,00

29 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - VILA DOS VELHINHOS DE SOROCABA
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Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 5.000,00

30 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  2.351,00

31 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ - PARÓQUIA
DIVINO  ESPÍRITO SANTO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 19.417,00

32 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - BETHEL CASAS LARES
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 10.000,00

33 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCAIONAL E
BENEFICENTE REFÚGIO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  23.000,00

34 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM - ACB
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  11.143,00

35 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ
SCROSOPPI
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  3.815,00

36 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA
PLENA - ACAP
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 12.000,00

37 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS
MAUS TRATOS NA  INFÂNCIA - CRAMI
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 15.000,00

38 - Data - 31/1/201
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
BENEFICENTE VALE
DA BENÇÃO
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 17.000,00

39 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 16.789,00

40 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR  - PASTORAL
DO MENOR
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 7.000,00

41- Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE
SOROCABA - MOMUNES
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 6.000,00

 42 - Data - 31/1/2011

Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER -
CIM
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  12.000,00

43 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO CULTURAL QUILOMBINHO
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 4.000,00

44 - Data - 31/1/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO
SOCIAL-COESO
Prazo - 01/10/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  5.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

01 - PROCESSO Nº  234/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ABAAC - ASSOCIAÇÃO BATISTA DE
ASSISTÊNCIA E
APOIO À COMUNIDADE - CENTRO DE CONVIVÊNCIA
INFANTIL
CANTINHO BOM
Prazo - 01/01/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  18.000,00

02 - PROCESSO Nº  235/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT -
AMURTEL -  ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM
ECOLÓGICO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 6.000,00

03 - Processo nº  236/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE
OUTUBRO -   CRECHE ELIZABETH MILKO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 6.000,00

04 - Processo nº  237/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ESCOLA DO BANCO DE OLHOS DE
SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 18.000,00

05 - Processo nº  238/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE
SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 30.000,00

06 - Processo nº 239/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - COESO - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E
EDUCAÇÃO SOCIAL - ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL SEMEADORES DO AMANHÃ
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 30.00,00

07 - Processo nº  240/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CEAAS - CENTRO EDUCACIONAL
APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 15.000,00

08 - Processo nº  242/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS

Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE  SOROCABA - CRECHE
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 11.214,00

09 - Processo nº  244/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO   -
ABOS
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 30.000,00

10 - Processo nº  245/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - OBRA PARA ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA
(OPAI) -  CRECHE NOSSA SENHORA IMACULADA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 22.500,00

11 - Processo nº 246/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - OBRA PARA ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA
(OPAI) -CRECHE SAGRADA FAMÍLIA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 22.500,00

12 - Processo nº  248/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS
AUTISTAS  DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 15.000,00

13 - Processo nº  249/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA - APAE
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 26.000,00

14 - Processo nº  251/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 27.000,00

15 - Processo nº  252/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - INTEGRAR - INSTITUIÇÃO TERAPÊUTICA
DE GRUPOS
DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  21.905,00

16 - Processo nº  253/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE
ALBUQUERQUE - CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  27.000,00

17 - Processo nº  247/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  7.500,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO - SES

01 - Processo nº  4.998/2011
Data - 14/3/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ADS - ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$  1.660,74

02 - Processo nº  1.450/2011
Data - 14/3/2011

Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ-REINTEGRAÇÃO
SOCIAL DA CRIANÇA
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 10.353,02

03 - Processo nº  1.449/2011
Data - 14/3/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO
CÂNCER INFANTIL - GPACI
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 16.384,60

04 - Processo nº  4.997/2011
Data - 14/3/2011
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SOCIEDADE PROTETORA DOS ANIMAIS
DE SOROCABA -SPASO
Prazo - 1/1/2011 a 31/12/2011
Valor - R$ 2.375,07

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº 18.333/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa KANJIKO
INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA., para viabilizar a
instalação de uma industria do setor automotivo, destinada
à fabricação e distribuição de conjuntos soldados para
carroceria, injeção e pintura de peças plásticas e tratamento
superficial por imersão de peças da carroceria.
 DATA - 15/7/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1- PROCESSO - 16.132/2003
Interessado -  CLAUDINEIA LIMA / MARIA KAHOW
ENDO
Assunto -   Copia da Planta
Requerimento datado de 01/07/2011
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO - 22.359/1993
Interessado -  DULMIRA DE OLIVEIRA LIMA / LIDIA DE
ANDRADE FARIAS
Assunto -   Copia de fls. do Processo
Requerimento datado de 10/06/2011
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO - 1.449/2010
Interessado -  PROENCA TRANSPORTES SOROCABA
LTDA / ELINOR SOUTO
Assunto -   Copia do Processo
Requerimento datado de 31/08/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.
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PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   8.485/2005
     INTERESSADO -  DIRECIONAL ENGENHARIA
     ASSUNTO -  Cópia do Processo
     SOLICITANTE -   CONDOMINIO BOULEVARD
VICTORIA

2-  PROCESSO Nº   9.128/2011
     INTERESSADO -  CARMEN GARCIA VECINA
OLIVEIRA
     ASSUNTO -  Cópia dos Processos nºs. 9.128/2011 e
13.983/2011
     SOLICITANTE -  CARMEN GARCIA VECINA
OLIVEIRA E/OU

3-  PROCESSO Nº   19.418/2006
     INTERESSADO -  VALERIA APARECIDA CREMASCO
     ASSUNTO -  Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  VALERIA CRUZ

4-  PROCESSO Nº   18.100/1996

     INTERESSADO -  RAIMUNDO SOARES
     ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  RAIMUNDO SOARES

5-  PROCESSO Nº   5.770/1979-SOU
     INTERESSADO -  ANTONIO HERNANDES MORENO
     ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  EDSON SILVA COUTINHO

6-  PROCESSO Nº   12.033/2004
     INTERESSADO -  ADRIANO PAULO GUITTE
     ASSUNTO -  Cópia de fl.do Processo
     SOLICITANTE -  ADRIANO PAULO GUITTE

7-  PROCESSO Nº   14.052/2011
     INTERESSADO -  FERNANDO JOSE PEREIRA
     ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  FERNANDO JOSE PEREIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por terem
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 16.422/2011
Nome: Gilberto da Rosa Luz Auto Peças - ME
Endereço: Avenida Ipanema , nº 4.814 - Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 85
Motivo: Armazenar sucatas de veículos com coleções líquidas.
Processo: 15.573/2011
Nome: Cunha e Barros Auto Peças Ltda
Endereço: Avenida Ipanema, nº 3.811 - Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 86
Motivo: Armazenar peças automotivas e sucatas  com coleções líquidas.
Processo: 16.423/2011
Nome: Alcino José de Souza
Endereço: Rua Itanguá, nº 100 - Vila Nova Esperança
Auto de imposição de Penalidade nº 87
Motivo: Armazenar materiais recicláveis com coleções líquidas.
Processo: 15.572/2011
Nome: Alexandre da Costa Bueno Sorocaba - ME
Endereço: Avenida Ipanema, nº 2.661 - Jardim Planalto
Auto de Imposição de Penalidade nº 88
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquidas.

Sorocaba, 21 de Julho de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 46/11 - CMDCA
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO EM CARATER
EXCEPICIONAL, DO PRAZO PARA O
RECADASTRAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES NÃO
GOVERMAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA em
2011

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais:
Considerando que o prazo legal deliberado para o
Recadastramento Anual expirou em 31 de maio do ano corrente
conforme Deliberação 26/09;
Considerando que existiu a necessidade de realizar alterações
no Sistema de Recadastramento Eletrônico das ONGs com
registro neste Conselho;
Considerando que essas alterações necessitaram de
aperfeiçoamentos que foram concluídos na segunda quinzena
de julho 2011;

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica excepcionalmente aprovada na forma desta
Deliberação, a prorrogação do prazo para a realização do
recadastramento das Organizações no CMDCA de Sorocaba
em 2011, até a data do dia 16 de agosto de 2011.
Artigo 2º - Para o Recadastramento é necessário anexar no

site do CMDCA de Sorocaba, em local próprio, os seguintes
documentos em formato PDF:
" Oficio assinado pelo responsável legal da Organização,
solicitando o Recadastramento.
" Cópia do Balanço Financeiro do ano anterior.
" Relatório de Atividades do ano anterior.
" Plano de trabalho por programa constando o regime de
atendimento na forma definida pelo artigo 90 do ECA.
" Estatuto e cópia da Ata da eleição da ultima Diretoria
" Cópia do CNPJ atualizado.
" Relação nominal das crianças ou adolescentes atendidos,
contendo as seguintes informações: sexo, filiação, faixa etária
e endereço.
Artigo 3º - As Declarações de Registros emitidas em 2010 que
comprovam a regularidade documental junto ao CMDCA de
Sorocaba, cuja validade expira em 31 de maio de 2011, passa a
ter sua validade até dia 16 agosto de 2011.
Artigo 4º - O não atendimento desta Deliberação acarretará a
suspensão do Registro da Organização no CMDCA de
Sorocaba, até a data de Recadastramento do ano de 2012, que
será aquela constante na Deliberação 26/09.
Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sorocaba, 21 de julho de 2011

URSULA JACINTO MEDEIROS
Presidente

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 067/2011 - CPL nº 1634/2011, destinado
à AQUISIÇÃO DE CÁPSULA DE LIMALHA E MERCÚRIO PARA A SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 21 de Julho de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2077/2009 - PREGÃO nº. 0111/2009.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/09/2009, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 24/06/11 até 23/06/12, nos
termos dos artigos 57 e Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviços de Manutenção de Hardware e Software com cobertura de peças Alpha Server 1200
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Skill Computer Services Ltda
Valor: R$ 32.194,68 (Trinta e Dois Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais, Sessenta e Oito Centavos).
 Sorocaba, 24 de Junho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

 URBES Trânsito e Transportes

COMUNICADO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES,  informa com referência ao Processo CPL n° 0185/
2009 - Concorrência n° 010/09 -  que a garantia apresentada à
esta empresa pública em cumprimento ao item 12.5 do edital,
pela empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda., encontra-
se disponível para sua retirada, em nossa Sede Administrativa,
sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 - Jardim Panorama,
Sorocaba/SP
Sorocaba, 19 de julho de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Diretora Administrativa e Financeira

Extrato de Contrato nº 006/11

Processo nº 017/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 006/11 -
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Bobinas

Térmicas para uso geral da URBES.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas: Primeira - Do
Objeto, no seu item 1.1, Terceira - Do Preço e Da Forma de
Pagamento, em seu item 3.1 e Oitava - Das Disposições Finais,
em seu item 8.2, com fundamento no art. 65, I, da Lei nº 8.666/
93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Silfer Comércio, Indústria e Exploração de
Artefatos de Papéis Ltda.
Valor: R$ 14.008,70 (quatorze mil, oito reais e setenta
centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 28 de junho de 2011.

Sorocaba, 19 de julho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
Termo Declaratório

As portarias nos 14.720/DDP, 14.721/DDP, 14.722/DDP,
14.723/DDP e 14.724/DDP de 15 de julho de 2011, foram
afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 15/07/2011 nos termos do Art. 78 da Lei
Sorocaba, 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

A portaria no 14.725/DDP de 15 de julho de 2011, foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 15/07/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) FRANCISCA DE CAMPOS VIEIRA, Auxiliar
de Serviços, Grupo OP 06, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2009 e adicional
de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos
em Abril de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROBERTO AUGUSTO
NAZARE DOS SANTOS, Motorista, Grupo OP 11, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril
de 2005 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis
por cento) adquiridos em Abril de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) REGINA CELIA TARDELLI
RIBEIRO, Professor de Educação Básica II Nível II, Grupo
MG10, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte
a partir de Fevereiro de 2010 e adicional de tempo de serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Abril de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional



PÁGINA 42 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE JULHO DE 2011
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA CORNELIA
MERGULHAO, Biólogo I, Grupo TS 09, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2004
e adicional de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 22 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 63.045/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA WINNIFRED LEE AY SIE, Assistente Social
I, da Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de Agosto de
2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.565/DAP de
05 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.046/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e de acordo com o artigo 8º, § 6º, da Lei nº 6.039,
de 27 de outubro de 1999, resolve nomear LAIDE
APARECIDA PINTO TRINDADE, como Gestor
Administrativo, responsável pela Assistência à Saúde do
Servidor Público Municipal de Sorocaba, a partir de 01 de
Agosto de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.013/
DICAF de 30 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.047/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear JULIANA
APARECIDA RIBEIRO para exercer, em comissão, o cargo
de Diretor de Área de Administração de Pessoal, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, a partir de 01 de Agosto de 2011,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.015/DICAF de 30 de
Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.048/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CINTIA REGINA
LOPES BUENO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Divisão de Administração de Pagamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 01 de Agosto de 2011,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.016/DICAF de 30 de
Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.049/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear CEZAR LOURENÇO
DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da

Seção de Pagamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a
partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.075/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOSE
AFONSO LOPES, Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de
16 de Julho de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
61.532/DICAF de 27 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.078/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar, conforme Mandado de Averbação, expedido
nos autos nº 269.01.2010.007780-0, número de ordem 806/
10, que fique apostilado nos assentamentos de GENICEIA
DE LIMA COSTA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, o nome GIZELLI DE LIMA COSTA.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.079/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar, que fique apostilado nos assentamentos
de CRISTIANE RIBEIRO DE CARVALHO SALES
(matrículas 26951-4 e 43229-1), Professor de Educação Básica
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira CRISTIANE
RIBEIRO DE CARVALHO.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.080/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar, que fique apostilado nos assentamentos
de TANIA MARA DA CRUZ, Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada TANIA MARA DA
CRUZ TONET.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.081/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar, que fique apostilado nos assentamentos
de CAROLINE IGNACIO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada CAROLINE
IGNACIO GREGOLIN.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.082/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 01 de Agosto
de 2011, os efeitos da Portaria nº 60.802/DCF, de 08 de Junho
de 2010, que nomeou MARCO ANTONIO BENGLA MESTRE
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Parcelamento e Uso do Solo, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.083/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear RICARDO JACOB
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Parcelamento e Uso do Solo, da Secretaria da Habitação e

Urbanismo, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.084/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA
LUCIA DO NASCIMENTO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 12 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.085/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROSA
SANTANA ARAGÃO ANDRADE, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Julho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.086/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RANIELTON DARIO COLLE, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Julho
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.087/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, IVANICE
FERREIRA FERNANDES, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 12 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.088/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CAMILA
SACCENTI MARTINS, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 13 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.089/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA
DEL CISTIA DA SILVA MARTINS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 14 de
Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.090/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EDSON
LUIZ MOTA SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 14 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.091/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VANESSA
PILOTO PRATES, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Educação, a partir de 18 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.092/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EDSON
FLAVIO COSTA, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da
Segurança Comunitária, a partir de 14 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.093/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve nomear, para compor a Comissão de Avaliação e
Cálculos Judiciais, relativos a servidores públicos
municipais, prevista na Resolução SERH nº 02/2010, a
funcionária TATIANA NOGUEIRA DA GAMA, a partir de
01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.094/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, DEBORA CRISTINA KOIKE IKEDA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, para exercer
seu cargo na Secretaria da Administração, a partir de 15 de
Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.096/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo IVAN MARQUES OLIVEIRA, Fiscal de Obras II, da
Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de 01 de Agosto
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.097/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo DANILZA RIBEIRO DA MOTA, Agente Social, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.098/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.099/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
MARGARETE APARECIDA RODRIGUES VIEIRA, Servente,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.100/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
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deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA TERESA SEVERINO, Oficial de
Administração II, da Secretaria da Segurança Comunitária, a
partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.101/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo CLAUDETE REGINA CASTANHO VIEIRA
KUROKAWA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.102/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo NEUZA DE SOUZA MARTINS, Professor de Educação
Básica I, Nível A, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.103/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA, Servente, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.105/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DOUGLAS NICOLAU SAMPAIO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Educação, a partir de 20 de
Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.106/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear AURÉLIO ALMEIDA
BARRETO para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível III, a partir de 25 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.095/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve enquadrar para o cargo de MOTORISTA os servidores abaixo, por força
do artigo 9º da Lei 9573 de 20 de Maio de 2011, que renomeou e agrupou os cargos de Motorista, Motorista de Veículos
Pesados, Motorista Especializado e Motorista Especializado em Veículos Pesados como MOTORISTA, integrando a classe
salarial OP11, como segue:

Motorista - OP10, para: MOTORISTA - OP11
ADEMIR ANTUNES DE OLIVEIRA matrícula 12207-6
ADOLFO RODRIGUES DA COSTA II matrícula 11629-7
ALDETE DOS SANTOS ROSA matrícula 11932-6
ANTONIO CARLOS BERTIM matrícula 10649-6
ANTONIO LOURENCO DE SOUZA matrícula 11707-2
BENEDITO CARLOS RODRIGUES matrícula 12297-1
BENEDITO DONIZETE DE OLIVEIRA matrícula 16942-0
BENEDITO LOURENCO BARBOSA matrícula 11961-0
CLAUDIMIR ANTONIO LEONCIO matrícula 9096-4
EMERSON GONZAGA matrícula 17499-8
ERNESTO TAGLIAFERRO matrícula 9545-1
GILMAR RIBEIRO DE MORAIS matrícula 16957-9
IZANDIL RAMIRO DO NASCIMENTO matrícula 10367-5
JESUS DE OLIVEIRA CASSU matrícula 5846-7
JORGE DA SILVA matrícula 6049-6
JOSE JOAO RIZZO matrícula 10818-9
JOSE LUIZ DOS SANTOS III matrícula 9354-8
JOSE WALTER LEITE matrícula 16914-5
LAERCIO BENEDITO PEREIRA matrícula 11894-0
LUIS CARLOS DA SILVA matrícula 12168-1
MARCOS FERNANDO ROMAO matrícula 9926-0
MARIO PEREIRA DE SOUSA matrícula 16896-3
MARIO SILVA FILHO matrícula 16980-3
MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA matrícula 15179-3
NELSON SOLANO JUNIOR matrícula 13631-0
ODAIR ALMEIDA RAMOS matrícula 97850-7
OSVALDO MARTINS ROMERA matrícula 17296-0
PEDRO AGUIAR ROCHA matrícula 17484-0
PEDRO ANTONIO RIBEIRO matrícula 17054-2
PEDRO WOPPE FILHO matrícula 6535-8
SEVERINO RAMOS DE LIMA matrícula 15118-1
SIDNEI DE OLIVEIRA matrícula 7011-4
VALDECIR GERALDO matrícula 16947-1
VALDIR FLORENZANO GONCALVES matrícula 11904-0
WILLIAN ALBINO matrícula 16927-7

Motorista de Veículos Pesados - OP10, para: MOTORISTA - OP11
CARLOS ALBERTO FRANCISCHETTI matrícula 14049-0
COSMO DAMIAO PANTOJO matrícula 11140-6
DOMINGOS ZAMPIVA JUNIOR matrícula 11960-1
DURVAL MACEDO matrícula 15271-4
EDMUNDO DANTE MANTOVANI NETO matrícula 14312-0
EDSON MAXIMIANO DE SOUZA matrícula 11959-8
EUDES LOPES DE LIMA matrícula 14539-4
FRANCISCO CARLOS BUENO matrícula 12172-0
JOEL DA SILVEIRA matrícula 11360-3
JOEL FERREIRA RODRIGUES matrícula 11911-3
JONAS RODRIGUES DA SILVA matrícula 15080-0
LUIZ BENEDITO DE LIMA matrícula 5745-2

LUIZ CARLOS RIBEIRO matrícula 11945-8
LUIZ PASCOAL VAZ matrícula 11895-8
MARTINHO MENCK DA SILVA matrícula 15233-1
MAURICIO MENDES DE BRITTO matrícula 7633-3
ORLANDO BATISTA DA LUZ matrícula 11913-0
REINALDO MERCHAN DOMINGUES matrícula 11107-4
RUBENS DE JESUS DOMINGUES matrícula 12266-1
VITORIO GOMES PAIXAO matrícula 14572-6

Motorista Especializado - OP11, para: MOTORISTA - OP11
ADAIL PANDOLFI matrícula 7512-4
ADILSON BUENO DE OLIVEIRA matrícula 12320-0
ADJALMA LUIZ ORSI GOMES FERREIRA matrícula 46561-0
ADOLFO RODRIGUES DA COSTA I matrícula 6015-1
ADRIANO FRANCISCO LINDO SOBRINHO matrícula 7215-0
AILSON CARLOS ZANDONA matrícula 10518-0
ALEXANDRO OLEGARIO DE ARRUDA matrícula 46563-7
ALEXSANDER TADEU LEME matrícula 44798-1
ALONSO DE OLIVEIRA matrícula 9905-8
ANDERSON MACIEL matrícula 48266-3
ANDRE LUIZ OLIVEIRA GAIDUKAS matrícula 46072-4
ANTONIO ELIAS LOUREDO matrícula 9762-4
APARECIDO DONIZETE SIQUEIRA matrícula 10672-0
ARI FOGACA matrícula 5834-3
ARLINDO DE OLIVEIRA NETO matrícula 3652-8
AURI ROGERIO PINTO matrícula 45911-4
BENEDITO DE ANDRADE matrícula 15172-6
BENEDITO HENRIQUE DOS SANTOS matrícula 6420-3
BENEDITO ROBERVAL SANTANA matrícula 9197-9
BENEDITO VIEIRA DE CAMARGO matrícula 7730-5
CARLOS EDUARDO DEZEN matrícula 11408-1
CARLOS EDUARDO LOPES MONTERO matrícula 45787-1
CARLOS ROBERTO DA COSTA matrícula 4520-9
CLAUDIO BARBOSA matrícula 6863-2
CLAUDIO PINTO matrícula 45789-8
DIRCEU FERREIRA matrícula 14540-8
DORACI BUENO DE CAMARGO matrícula 8239-2
EDI CARLOS MACHADO matrícula 44785-0
EDINO XAVIER DE CAMARGO matrícula 16922-6
EDSON DANIEL ROCHA LEITE matrícula 45790-1
EDSON MORAES RODRIGUES matrícula 45852-5
EDUARDO CARLOS BATISTA matrícula 16898-0
EMERSON DOS ANJOS SILVA matrícula 44786-8
ERICK DOS SANTOS MACHADO matrícula 46573-4
FABIO BUENO DE MORAES matrícula 48111-0
FERNANDO XAVIER DE SOUZA matrícula 46062-7
FRANCISCO ITAMAR MATIAS DA SILVA matrícula 12273-4
FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS matrícula 7728-3
GEORGE LUIS DE CAMARGO matrícula 47282-0
GILBERTO DE SOUZA DOMINGUES matrícula 45915-7
GILSON FERREIRA SILVA matrícula 46603-0
HAROLDO BATISTA matrícula 9182-0
ISAQUEU VIEIRA DE BARROS matrícula 7008-4
JAILSON LOPES DOS SANTOS matrícula 45996-3
JESUEL HENRIQUE DE MORAES matrícula 8233-3
JOAO ALBERTO MATHEUS matrícula 12180-0
JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA matrícula 7152-8
JOAO CIRINEU DE ALMEIDA matrícula 9921-0
JOAO MOURAO DE OLIVEIRA matrícula 7709-7
JONAS DIAS PINTO matrícula 16884-0
JOSE AMARO RODRIGUES matrícula 46605-6
JOSE ANTONIO ALVES matrícula 11903-2
JOSE ANTONIO CESAR matrícula 12130-4
JOSE CARLOS PORTAS matrícula 16899-8
JOSE LUIZ DOS SANTOS matrícula 48109-8
JOSE TADEU DOS SANTOS matrícula 12299-8
JURACY FRANCISCO LEITE matrícula 7235-4
LEVI QUIRINO DE OLIVEIRA matrícula 10576-7
LUCIANO LOPES matrícula 11627-0
LUIS ANTONIO DUARTE DA SILVA matrícula 15112-2
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS matrícula 44807-4
MARCAL ANTONIO OLIVEIRA matrícula 48067-9
MARCIO APARECIDO GRAVI EGEA matrícula 11997-0
MARCIO JOSE DE TOLEDO matrícula 45803-7
MARCO ANTONIO PROENCA matrícula 16930-7
MAURICIO SIMAO RIBEIRO matrícula 45573-9
MIGUEL NUNES CORREA matrícula 5891-2
MILTON CELSO DE OLIVEIRA SANTOS matrícula 46604-8
MILTON DE OLIVEIRA MORAES matrícula 7746-1
MOISES AYRES DE SOUZA matrícula 47483-0
MURILO GONZALES CARRASCO matrícula 44787-6
OSVALDO MASSARU YOSHIOKA matrícula 46590-4
PAULO BAPTISTA II matrícula 5805-0
PEDRO JOSE LEITE matrícula 12123-1
REGINALDO CESAR DE OLIVEIRA matrícula 47909-3
REGINALDO CESAR PACHECO matrícula 44784-1
REGINALDO PERFETTO matrícula 46592-0
REINALDO DA SILVA matrícula 47910-7
RENE ROMANO matrícula 11912-1
ROBERTO AUGUSTO NAZARE DOS SANTOS matrícula 7657-0
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA matrícula 47201-3
ROBSON AVELINO DOS SANTOS matrícula 44811-2
ROGER FRANCK GONELLI matrícula 48112-8
RUBENS LUIZ MEIRA matrícula 11712-9
SANTO CARPEGIANI matrícula 6951-5
SERGIO MARTELLINI JUNIOR matrícula 46946-2
SERGIO PAULO GOMES STANCKER matrícula 48110-1
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SIDNEY DE CARVALHO matrícula 46595-5
SIDNEY FERREIRA BARBOSA matrícula 9957-0
VALDIR DO CARMO SILVA BUENO matrícula 10676-3
VALDIR RIBEIRO II matrícula 9019-0
VALDIR ROCHA matrícula 12402-8
VANDERLEI MARIANO DE CARVALHO matrícula 12133-9
VITOR AUGUSTO MARTINS matrícula 46597-1
WILSON DE MOURA matrícula 10365-9

Motorista Especializado em Veículos Pesados - OP11, para: MOTORISTA - OP11
BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO matrícula 3204-2
BENEDITO SILVERIO DOS SANTOS matrícula 4515-2
GILBERTO JOSE DE SOUZA matrícula 7816-6
JOAO BATISTA MODESTO matrícula 3300-6
JOAQUIM DE ALMEIDA CARVALHO matrícula 4316-8
JOSE DE FATIMA RODRIGUES matrícula 5263-9
MARCOS ANTONIO DIVO BUZZELLI matrícula 10815-4
OSVALDO FERREIRA MACHADO matrícula 6042-9
RODINEI VISSO ARRUDA matrícula 4454-7

Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.751/DDP PAULO FERNANDO LONGO MOTORISTA
14.752/DDP LENILSON APARECIDO PEIXOTO MOTORISTA
14.753/DDP FRANCISCO SOTO GONGORA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.754/DDP VANIA RODRIGUES DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.755/DDP LEANDRO LEMOS DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.756/DDP PAULO JULIANO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.758/DDP ADAUTO DONIZETI DIAS JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.759/DDP CÉLIA CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.760/DDP AURORA JANE MARNY DE GÓES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.761/DDP CASSIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO INSPETOR DE ALUNOS
14.762/DDP JANAÍNA APARECIDA MARQUE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.763/DDP ANTÔNIO GALDINO RIBEIRO FILHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.764/DDP YGOR RICARDO TALACIMO VANIS DE MELO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.765/DDP VANESSA VIEIRA COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.766/DDP LEILA CRISTINA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.767/DDP MARIANA ANTAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.768/DDP TATIANA CRISTINE DA COSTA SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.769/DDP VANIA CRISTINA FERNANDES DE CASTRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.770/DDP PRISCILA FERNANDES ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.771/DDP MIRIAN JACINTHO DE AMORIN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.772/DDP VIRGÍNIA CAROLINA DE ASSIS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.773/DDP CLAUDIA MARA MARIANO ARAÚJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.774/DDP MARILUCE CANDIDA DA SILVA BECKERS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.775/DDP ROSANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.776/DDP RENNAN GONÇALVES LOPES DE CASTRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.777/DDP VIVIAN ASSUAGA BOARO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.778/DDP KEILA SOARES BACARIM PADILLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
14.779/DDP JULIANA APARECIDA BATISTA LEITE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
14.780/DDP PRISCILA CRISTINA ARTEN DE PAULA SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
14.781/DDP GISLENE SALES DA SILVA ORIENTADOR PEDAGÓGICO
14.782/DDP SONIA MARIA MANETTA COBIANCHI DE OLIVEIRA ORIENTADOR PEDAGÓGICO
14.783/DDP DORCAS THEODORO DOS SANTOS BRAGA ORIENTADOR PEDAGÓGICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;

11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 21 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.720/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROSANA MARQUES DE
OLIVEIRA MILANDA, nomeada pela portaria nº. 14.630/
DDP, de 07 de julho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.721/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de SANDRA APARECIDA
DELL´ACQUA ZUCARI, nomeada pela portaria nº. 14.634/
DDP, de 07 de julho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.722/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de NAENE SAMARA
MARTINS, nomeada pela portaria nº. 14.638/DDP, de 07 de
julho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.723/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de VALMIR LEME, nomeado
pela portaria nº. 14.640/DDP, de 07 de julho de 2011, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.724/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CRESLEI ANTÔNIO

MARTINS, nomeado pela portaria nº. 14.642/DDP, de 07 de
julho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.725/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JAQUELINE VIEIRA
MURAMOTO, nomeada pela portaria nº. 14.582/DDP, de 05
de julho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.726/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.508/DDP, de 29 de junho de
2011, que nomeou GILMAR ALVES DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.727/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.580/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou NILSON EVANDRO DA SILVA, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.728/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.554/DDP, de 30 de junho de
2011, que nomeou SAULO TEIXEIRA SANTOS, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 14.729/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.581/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou THAÍS CAVALCANTE FERREIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.730/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JÉSSICA DE SOUZA VIANA,
nomeada pela portaria nº. 14.683/DDP, de 12 de julho de 2011,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.731/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.604/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.732/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.670/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou REBECA VITÓRIA RODRIGUES, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.733/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.607/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou ENYD MOREIRA DOS SANTOS
CANDIDO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.734/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.609/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou MÔNICA DOS SANTOS HIRATA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.735/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.618/DDP, de 07 de julho de
2011, que nomeou WELLINGTON ADRIANO XAVIER, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.736/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.578/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou RAQUEL RODRIGUES BOTELHO, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.737/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.574/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou BELVANIA DA SILVA BENTO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.738/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.575/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou DANIELA ASSUMPÇÃO MOYA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.739/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.577/DDP, de 05 de julho de
2011, que nomeou JULIANA SANTOS CHAIM, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.740/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.591/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou DAYANE DE MEDEIROS RAIMUNDO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.741/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.594/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou LOURDES GUILLEN MASCARENHAS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.742/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.595/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou SILMARA VAZ DOMICIANO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.743/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.596/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou AMADEU GOMES DE ALMEIDA
JÚNIOR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.744/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.597/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou KATELYN FRANCINE BARTH, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.745/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.598/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou ALINE COSTA DE MATOS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.746/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.601/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou RENATA SOARES DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.747/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.625/DDP, de 07 de julho de
2011, que nomeou REINALDO BATISTA DE SOUZA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.748/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.626/DDP, de 07 de julho de
2011, que nomeou GLÓRIA MARQUES TIBÚRCIO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.749/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.628/DDP, de 07 de julho de
2011, que nomeou SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
YAMAMOTO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.750/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.639/DDP, de 07 de julho de
2011, que nomeou ANA CARLA DE SOUZA QUEIRÓZ
GIMENEZ, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.751/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PAULO FERNANDO
LONGO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de
02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.752/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LENILSON
APARECIDO PEIXOTO, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.753/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FRANCISCO SOTO
GONGORA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.754/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANIA RODRIGUES
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.755/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LEANDRO LEMOS
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.756/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PAULO JULIANO DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.757/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de ALIANDRO BIANCATTO BAPTISTA,
nomeado pela portaria nº. 14.673/DDP, de 12 de julho de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.758/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADAUTO DONIZETI DIAS JÚNIOR,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.759/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CÉLIA CARDOSO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.760/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia AURORA JANE MARNY DE GÓES,
para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.761/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CASSIANO DE
OLIVEIRA RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.762/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JANAÍNA APARECIDA
MARQUE, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.763/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANTÔNIO GALDINO RIBEIRO
FILHO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.764/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia YGOR RICARDO TALACIMO VANIS
DE MELO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.765/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANESSA VIEIRA COSTA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.766/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LEILA CRISTINA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.767/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIANA ANTAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.768/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia TATIANA CRISTINE DA COSTA
SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.769/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VANIA CRISTINA FERNANDES DE
CASTRO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.770/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PRISCILA FERNANDES ROSA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.771/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MIRIAN JACINTHO DE AMORIN, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.772/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia VIRGÍNIA CAROLINA DE ASSIS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de
08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.773/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia CLAUDIA MARA MARIANO
ARAÚJO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.774/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia MARILUCE CANDIDA DA SILVA

BECKERS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.775/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ROSANGELA MARIA
DA SILVA FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.776/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RENNAN
GONÇALVES LOPES DE CASTRO, para exercer na
Secretaria de Relações do Trabalho, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.777/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VIVIAN ASSUAGA
BOARO, para exercer na Secretaria de Relações do Trabalho,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.778/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia KEILA SOARES
BACARIM PADILLA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.779/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JULIANA
APARECIDA BATISTA LEITE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.780/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PRISCILA CRISTINA
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ARTEN DE PAULA SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.781/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia GISLENE SALES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.782/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SONIA MARIA
MANETTA COBIANCHI DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei nº 8.119,

de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.783/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DORCAS THEODORO DOS SANTOS
BRAGA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.784/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de DÉBORA DO CARMO BARBOSA
MORALE, nomeada pela portaria nº. 14.693/DDP, de 12 de
julho de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.785/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse dos nomeados para o cargo de Motorista abaixo relacionados:

PORTARIA NOME
14.678/DDP BENEVIDES DA SILVA
14.706/DDP JOEL MIGUEL DOS ANJOS ALVES
14.707/DDP JOÃO ROBERTO JACINTO DE OLIVEIRA
14.708/DDP JUBER APARECIDO DOS SANTOS
14.709/DDP PAULO SÉRGIO CAETANO
14.710/DDP LUIZ REIS SENGER
14.711/DDP MARCELINO ANTÔNIO DA SILVA
14.712/DDP ROGÉRIO SILVA GARCIA
14.713/DDP AQUILES DA SILVA
14.714/DDP NAOR ALVES
14.718/DDP PAULO CÉSAR GARCIA

Palácio dos Tropeiros, em 21 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Processo Seletivo - Edital nº 06/2011
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do edital nº 06/2011,
divulga o resultado do recurso e a Classificação Final do Processo Seletivo para a função de Médico - Clínico Geral e Médico
Ginecologista

MÉDICO - CLÍNICO GERAL
Nº Insc. Nome Documento Class.
7 Sylvio de Pontes Lima Filho 20.832.481-1 1
5 Veronica El Afiouni 21.298.026-9 2
6 Delmo Sakabe 27.044.665-5 3
17 Filipe Ferreira Brasileiro 1.395.070 4
2 Viviane Soares Souza Lima 32.534.315-9 5
3 Ana Cristina Cilurzo Penha Guazzelli 8.644.212-0 6
18 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 7
8 Ricardo Dias de Aguiar 13.653.502 8
19 Bia Daniela G. Garcia Kipper 26.721.677-4 9
4 Flaviana Maria D'Almeida 27.322.222-3 10
1 Ana Maria Pereira 34.889.035-7 11
10 Carlos Mora Manfrim 24.916.601-x 12
9 Jose Ronaldo Assad Cavalcante 27.334.800-0 13
13 Flávio Burg Demay 4.010.881 14
15 Priscilla Cecilio M. Bartocci 34.335.117-1 15
10A Rossano Cossul Gomes 5063902174 16
12 Thomas Vallezi Battaglia 7.239.948-0 17
16 Silmara Macedo Regina 43.526.760-7 18
11 Fabio Kanamaru 28.135.311-6 19
14 Santiago Martins Vecina 30.550.063-6 20

MÉDICO - GINECOLOGISTA

Nenhum inscrito

Sorocaba, 20 de julho de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 06/2011

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 06/2011, com inscrições realizadas no período 27/06/2011 a 12/07/2011,
para o preenchimento de vagas de Médico - Clínico Geral e Ginecologista, aberto pelo Edital publicado em 22/06/2011, foram
concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 7.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 21 de julho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 06/2011 para comparecerem à sessão de
escolha de vagas para Médico - Clinico Geral, no dia e horário abaixo discriminados:

Data: 26 de Julho de 2011
Horário: 08h
Local: Paço Municipal - Secretaria da Saúde - 3ª andar
Obs.: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Nº Insc. Nome Documento Class.
7 Sylvio de Pontes Lima Filho 20.832.481-1 1
5 Veronica El Afiouni 21.298.026-9 2
6 Delmo Sakabe 27.044.665-5 3
17 Filipe Ferreira Brasileiro 1.395.070 4
2 Viviane Soares Souza Lima 32.534.315-9 5
3 Ana Cristina Cilurzo Penha Guazzelli 8.644.212-0 6
18 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 7
8 Ricardo Dias de Aguiar 13.653.502 8
19 Bia Daniela G. Garcia Kipper 26.721.677-4 9
4 Flaviana Maria D'Almeida 27.322.222-3 10
1 Ana Maria Pereira 34.889.035-7 11
10 Carlos Mora Manfrim 24.916.601-x 12
9 Jose Ronaldo Assad Cavalcante 27.334.800-0 13
13 Flávio Burg Demay 4.010.881 14
15 Priscilla Cecilio M. Bartocci 34.335.117-1 15
10A Rossano Cossul Gomes 5063902174 16
12 Thomas Vallezi Battaglia 7.239.948-0 17
16 Silmara Macedo Regina 43.526.760-7 18
11 Fabio Kanamaru 28.135.311-6 19
14 Santiago Martins Vecina 30.550.063-6 20

Sorocaba, 21 de julho de 2011.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretaria da Saúde

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE GESTÃO AMBIENTAL
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - nº 07/2011

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para estágio na área de Gestão
Ambiental, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas
presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1.  O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio na área de Gestão Ambiental, para
estagiar na Secretaria do Meio Ambiente:

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE - Rua Antonio Soares, nº 329 - Jd. Paulistano, munido do original da Cédula Oficial de Identidade.
Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o candidato assine e preencha,
de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral (RG), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas nos dias 27/07/2011 a 03/08/2011, no horário das 9h às 16h, em Sorocaba, no CIEE - Rua
Antonio Soares, nº 329 - Jd. Paulistano.
2.4. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições
do estágio pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 10% (dez por cento)
do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com a Lei nº 11.788/2008 (Federal).
2.4.1. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este
Laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como
deficiente apto para concorrer as vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
2.4.2.O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em
favor de sua situação.
2.4.2.Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação
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2.4.3.Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada a respectiva ordem de   classificação.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20 questões de múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
3.3. A prova versará sobre os conteúdos programáticos estabelecidos no Anexo I deste Edital.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1.  A prova será realizada na cidade de Sorocaba, sendo que o dia hora e o local serão divulgados  na Imprensa Oficial do
Município e/ou local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
4.2.3. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
4.2.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
4.2.5. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta esferográfica de
tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição, bem como, do documento de identidade original
ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar, Carteira de
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar (quando for o caso),
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, ou Passaporte.
4.2.6 No ato da realização da prova será fornecido Caderno de Questões, e também, na qual o candidato deverá colocar o seu
número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um
destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
4.2.7.Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não
permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na
prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que tiver maior idade e maior
número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. . Caberá à Secretária de Gestão de Pessoas da Prefeitura  de Sorocaba a homologação deste PROCESSO SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela Imprensa Oficial do Município ou imprensa local, para
procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 7h e 21h sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-
se rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de acordo com o estabelecido na Lei nº 11.788 de 25/09/2008, e obedecendo-se a
ordem de classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba, através do
Convênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o RG e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino, constando a matrícula, curso,
horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do processo
seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais
medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de homologação de seus
resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao estágio. A Prefeitura de
Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados em número que atenda a disponibilidade de
vagas para estágio, durante o período de validade do processo seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua eliminação do processo
seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. Noções de Ecologia
2. Desenvolvimento sustentável
3. Aspectos de qualidade das águas e  indicadores ambientais.
4. Ciclos biogeoquímicos: CO2 e Nitrogênio.
5. Poluição do ar
6. Educação ambiental

Bibliografia
ODUM, E.P., BARRETT, G.W. Fundamentos de Ecologia. 5a ed.. São Paulo : Cengage, 2008. 612p.
 PHILIPPI JR.A., BRUNA, G.C. e ROMÉRO, M.A.. Curso de gestão ambiental. Editora Manole 2006.

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 05/2011
Comunicado

A Prefeitura de Sorocaba, comunica o deferimento da inscrição do  candidato  inscrito  como  portador  de  deficiência no Processo
Seletivo Edital nº 05/2011 para recrutamento de profissionais na Função-Atividade de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II, conforme descrito abaixo:

Inscrição Nome Documento
001513 EVERSON GIMENEZ VASQUEZ 00000019438853 SSPSP

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 21 de julho de 2011.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes - Presidente

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2011
Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio
na área de Direito para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 28
de julho de 2011 ás 09h, para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
1 Itamar Gagliardi Junior 9.368.812-X
2 Bianca Cristina Ferreira Eleutério 47.288.089-5
3 José Roberto Muraro Tebet 43.559.507-6
4 Raísa Dayane Eugênio de Souza 6.588.83-2
5 Marcelo Fernandes Frota 47.488.337-1
6 Ana Carolina Magarotti  Moutinho 47.766.535-4
7 Gabriela Santos de Jesus 46.014.403-0
8 Douglas Moraes Ferraresi 45.551.286-3
9 Luiza Pereira dos Santos Lapa 29.177.000-6
10 Valdecir Rodrigues 20.797.156
11 Marcelo Moraes Zicari da Silva 46.0431.14-6
12 André Gregório de Oliveira 46.999.249-9
13 Ana Carolina Popst 46.962.018-3
14 Karine Cristina Grossi Perez 47.830.799-8

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 20 de julho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sorocaba, 20 de julho de 2011.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 02/2011
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio
em Patologia Clínica para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo
de 25 a 28 de julho de 2011 das 09h às 16h.

Nível Superior

NOME RG
Érica Maganhato 34.470.898-6
Amanda Ameline Faria 34.888.856-9
Fernanda Hatsumi Murakami Gomes 46.308.120-1
Caoê Abdelnur Cariani 46.936.653
Giovana Mariano Menassi 34.074.329-3
Maria Euci da Silva 41.875.286-2
Renata Cristina Consani Loureiro de Almeida 46.198.362-X
Angélica Ferreira 41.737.072-6
Thiago Henrique Costa de Freitas 47.060.835-3

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF juntamente com
a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e semestre do estágio para comprovação do
requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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PORTARIA  N.º 089/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 15 de julho de 2011, a Sr.ª
ÂNGELA MARIA SISTERNAS FIORENZO, portadora do
RG n.º 5.529.461-3 SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe
de Cerimonial, para o qual foi nomeada através da Portaria nº
083/2010 de 24 de maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 14 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 090/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ANGELA MARIA SISTERNAS
FIORENZO, portador do RG nº 5.529.461-3 SSP/SP, para
exercer a partir de 15 de julho de 2011, o cargo em comissão
de Coordenadora do Cerimonial.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 14 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 091/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARIA LUIZA ALVES DOS SANTOS,
portadora do R.G. n.º 41.063.054-8 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de Assessora
Parlamentar do Vereador Irineu Donizeti de Toledo.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 092/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ ASDRÚBAL PIRES, portador do
R.G. n.º 4.924.998 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Antonio Carlos Silvano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 093/2011
(Dispõe sobre a Licença a funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 23, Inciso XV do
Regimento Interno e Artigos 100 a 104 da Lei nº 3.800 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municpais de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. lº Conceder à funcionária Sr.ª LAURA RIBEIRO LEITE
DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do
RG nº 42.384.757-0 SSP/SP, Licença para tratar de assuntos
particulares, a partir de 18 de julho de 2011.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 15 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 094/2011
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. WEBER ALVES DOS SANTOS,  Oficial
Legislativo,  portador do RG nº 07.191.885-04 SSP/BA, para
exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Chefe
de Seção de Protocolo, enquanto perdurarem as férias do Sr.
Paulo Martins de Oliveira Belo, a partir de 15 de julho de
2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 095/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROBERTO HENRIQUE PESSUTTI
MENNA, portador do R.G. n.º 30.626.618-0 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar do Vereador Francisco Moko Yabiku.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 096/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ILTON MENDONÇA SILVA, portador do
R.G. n.º 11.929.642-1 SSP/SP, para exercer a partir desta data,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Francisco França da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 097/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª LILIANA APARECIDA DOS SANTOS
DE JESUS, portadora do R.G. n.º 17.726.208-4 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessora
Parlamentar do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 098/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AMARILDO ASSIS FERREIRA, portador

do R.G. n.º 21.453.372-4 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
João Donizeti Silvestre.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 099/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WILSON RIBEIRO VIANNA, portador
do R.G. n.º 5.871.901 SSP/SP, para exercer a partir desta data,
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Claudemir José Justi.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 100/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. PETERSON GESIEL DE OLIVEIRA,
portador do R.G. n.º 25.985.674-5 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Vitor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 101/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª INGRID ALVES DE ANDRADE,
portadora do R.G. n.º 46.213.927-X SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do
Vereador Emílio Souza de Oliveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 102/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GILBERTO SOARES DE MELO, portador
do R.G. n.º 20.331.766-X SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Gervino Gonçalves.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 103/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. HUDSON WILLIAM LIMA DE SOUZA
OLIVEIRA, portador do R.G. n.º 46.235.378-3 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor
Parlamentar do Vereador Anselmo Rolim Neto.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 104/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MÔNICA LEITE ALMEIDA BRANCO
DE LIMA, portadora do R.G. n.º 25.468.031-8 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessora
Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N° 105/2011

(Dispõe sobre a nomeação de Comissão Permanente para
Acompanhamento da Tramitação do Projeto de Lei
Orçamentária Anual nesta Casa de Leis)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da Câmara
Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, em
especial no previsto no art. 23, inciso XXI do Regimento
Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os funcionários Sr. JOÃO BATISTA ROSA,
Srª MARLI PAES DUARTE DE MORAIS e Srª RENATA
FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA, para, sob a presidência
do primeiro, comporem Comissão Permanente para
Acompanhamento da Tramitação do Projeto de Lei
Orçamentária Anual nesta Casa de Leis.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de julho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
 Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º
05/2011

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 05/2011, destinado à confecção de placas
em aço inox para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada
para o dia 04/08/2011. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone:
(015) 3238-1111 e no endereço: Av. Engº. Carlos Reinaldo
Mendes, n.º 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA - PREGÃO N.º
06/2011

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 06/2011, destinado ao fornecimento de
material de escritório para a Câmara de Sorocaba. A abertura
está marcada para o dia 08/08/2011. O edital está disponível
no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo
telefone: (015) 3238-1111 e no endereço: Av. Engº. Carlos
Reinaldo Mendes, n.º 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

RELAÇÃO DOS CONTRATOS RENOVADOS E
ADITADOS EM 2011

CONTRATO n.º 12/2011
Empresa: Cabrera Auto Posto Ltda.
Objeto: Fornecimento de combustível para a Câmara de
Sorocaba.
Modalidade da licitação: Pregão n.º 02/2011
1ª Assinatura: 05/04/2011
Valor: R$ 133.200,00
1º aditamento em 31/05/2011
Contrato Aditado conforme art. 65,II,"d" da Lei n.º 8.666/93.
2º aditamento em 15/07/2011
Contrato Aditado conforme art. 65,II,"d" da Lei n.º 8.666/93.
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 13000-85.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 225/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  13000-
85.2001.5.15.0003, entre partes GRAÇA MARIA
PACHECO DE RESENDE, exequente(s) e COESO
COOPERATIVA EDUCACIONAL DA CIDADE DE
SOROCABA N/P MÔNICA RIBEIRO DE ANDRADE,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula  23108 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição abaixo,
reavaliado em R$ 10.000,00, conforme auto de reavaliação de
fls. 443 realizada em 21/02/2011 e que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 23.108 no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim descrito:
"IMÓVEL:- Uma unidade autônoma designada por garagem
nº 09, situada no andar térreo do Edifício São Vicente, do
Condomínio Residencial Largo do Divino, com frente para a
rua Maria José Damian Molina, também conhecida por R. Maria
J. D. Molina, nº 120, bairro do Cerrado, nesta cidade. Dita
unidade confronta-se pela frente com a área de condomínio;
pelos fundos com a garagem nº 07; pelo lado direito com a
garagem nº 08; e pelos lado esquerdo com a garagem nº 10. A
unidade autônoma possui uma área útil de 11,40 metros
quadrados e área comum de 8,87 metros quadrados, totalizando
20,27 metros quadrados, com uma correspondente fração ideal
de 0,800%no terreno onde foi edificado e condomínio
Residencial Largo do Divino, que é constituído de dois
edifícios denominados Edifício São Vicente e Edifício São
Francisco.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 39300-84.2001.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 226/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  39300-
84.2001.5.15.0003 entre partes UNIÃO (INSS), exequente(s)

e REFRIGERANTES VEDETE LTDA. E CENTRAL
MOMESSO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA., executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  58.164 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo, avaliado em
R$1.480.000,00 (Hum Milhão, Quatrocentos e Oitenta Mil
Reais), conforme Auto de Penhora e Avaliação de fls. 185
realizada em 03/06/2009 e que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob n.º
de matrícula 58.164 no 1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:- o
terreno rural, denominado FAZENDA DO DIDÃO contendo
uma casa velha e um rancho, situado no Bairro do Rio Acima,
em Votorantim, parte da Chácara Vergel, com a área de 82.105,00
metros quadrados, com frente para a Avenida Jasiel Ribeiro,
lado par (leito antigo); do lado de quem da via olha para o
terreno confronta com o prédio nº 1270 da mesma avenida, de
propriedade de Empax Embalagens S/A, sucessora de Osório
Momesso; no lado esquerdo, divide com terreno de propriedade
de Rubens Albiero e s/m; e nos fundos confronta com
propriedade de Alfredo Santarini."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também nos processos:
1999.61.10.000403-6, 2001.61.10.004289-7 e
2000.61.10.002039-3, todos da 2.ª Vara Federal de Sorocaba;
15.512/97 do Serviço Anexo das Fazendas em Sorocaba;
20.432/96 da Vara da Fazenda Pública.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 90800-48.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 224/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 13:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 90800-
48.2008.5.15.0003, entre partes JONAS SILVANO,
exequente(s) e ITANGUÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
+01, executada(s), encontrável(is) à R. Antonio Aparecido
Ferraz, 1150, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$70.000,00, em
12/11/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 254,
assim descrito(s):
1) Uma injetora, marca Battenfeld, modelo FB 85/230, nº série
11311585, cor verde, em funcionamento no setor de injeção,
em bom estado, avaliada em R$30.000,00 (Trinta Mil Reais);
2) Uma injetora, marca Battenfeld, modelo FB 1450/400, nº
série 10412290, cor verde, em funcionamento no setor de
injeção, em bom estado, avaliada em R$40.000,00 (Quarenta
Mil Reais).
Total das avaliações: R$70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova

determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 98100-66.2005.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 223/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 13:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 98100-
66.2005.5.15.0003, entre partes JORGE LUIZ PAES DE
OLIVEIRA, exequente(s) e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. + 01, executada(s), encontrável(is) à R.
Antonio Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$13.000,00, em 16/02/2011, conforme Auto de Penhora
e Avaliação de fl. 334, assim descrito(s):
Um molde de seis cavidades para shampoo, feito em aço
inoxidável, sem número de série , em uso, avaliado em
R$13.000,00 (Treze Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 04 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 101200-05.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 228/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 14:30 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  101200-05.2000.5.15.0003 , entre
partes JOSÉ ADILSON DA SILVA, exequente(s) e DIRSON
SEGAMARCHI JUNIOR E OUTROS, executada(s),

cadastrado sob nº de matrícula  19.951 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 800.000,00, conforme auto de penhora e avaliação de
fls. 405 realizada em 22/03/2010 e que será o seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 19.951 no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim descrito:-
IMÓVEL: Um terreno constituído pelos lotes nº 42 e 43 da
quadra "H", da planta de loteamento do Jardim Eltonville,
nesta cidade, com as medidas e confrontações seguintes: na
frente onde mede 29,13 metros em linha reta, com a Rua Abilio
Soares, continuando em curva na extensão de 10,75 metros
até a confluência da Rua nº 01, com a qual faz esquina; no lado
direito onde mede 20,00 metros com a Rua nº 01; no lado
esquerdo, onde mede 34,00 metros, com o lote nº 44; e nos
fundos, onde mede 34,00 metros, com os lotes nº 40 e 41,
encerrando a área de 1.068,69 metros  quadrados. Sobre o
referido imóvel encontram-se as seguintes benfeitorias: Casa
com dois pisos, de alto padrão, composta de: garagem, lavabo,
duas salas, sala de jantar, copa/cozinha, quatro dormitórios
(dois deles suíte), um banheiro, lavanderia, quarto e banheiro
de empregada, área de lazer (churrasqueira), banheiro e piscina
e na parte superior da casa (2ª piso) um cômodo com banheiro.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 13 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

PROCESSO Nº 109300-65.2008
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 222/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos do processo nº 109300-
65.2008.5.15.0003, entre partes VAGNER MESSIAS
FERRAZ, exequente(s) e PAULO SÉRGIO DE SOUZA
MORAES (PS SERVICE SYSTEM), executada(s),
encontrável(is) à R. Bernardo Martins Junior, 455, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$17.500,00, em 14/02/2011, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 112, assim descrito(s):
Um veículo FIAT/PALIO Fire Flex, ano fabricação/modelo
2005/2006, placas DQK 3020, chassi
9BD17146G62668281, em bom estado de conservação e não
se encontra em uso, avaliado em R$17.500,00 (Dezessete Mil
e Quinhentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
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nova determinação.
03- Este bem encontra-se também penhorado em diversos
outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel.
(15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 229/2011
PROCESSO 137800-44.2008.5.15.0003
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
JUÍZA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO para o dia 16
de AGOSTO de DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS, por
preço não inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia 23 de AGOSTO de
DOIS MIL E ONZE, às 14:45 HORAS, sendo deferida a
arrematação a quem maior lanço oferecer, desde que aprovado
pelo Juízo. Os leilões serão realizados na sede deste órgão, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão público
de venda e arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  137800-44.2008.5.15.0003,  entre UNIÃO
FEDERAL, exeqüente e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., executado(a), encontrável(is) à R.
Antonio Aparecido Ferraz, 1150, Sorocaba, SP, avaliado(s)
em R$47.000,00, em 16/02/20114, conforme Auto de Penhora

e Avaliação de fl. 75, assim descrito(s):
1) Uma retífica plana, cor verde, marca Ferdimat, modelo T63, nº
série 8411864, ano de fabricação 1984, reavaliada em
R$20.000,00 (Vinte Mil Reais);
2) Uma fresadora Veker 430i, machine s/n 9245, ship date 2006,
com placa de inscrição Santa Madalena, instalada na
ferramentaria, em funcionamento, reavaliada em R$12.000,00
(Doze Mil Reais);
3) Um injetora Battenfeld HB 200/45, nº 083493-87, instalada
no setor de injeção, máquina nº 23, em funcionamento, avaliada
em R$15.000,00 (Quinze Mil Reais).
Total das avaliações: R$47.000,00 (Quarenta e Sete Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive
a cônjuges, quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos (Lei 6830/80)  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por TELMA SOUZA
BARROS. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 - Tel. (15)
3228-1263

PROCESSO Nº 148701-42.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 227/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER,
Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ

SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO
do ano de DOIS MIL E ONZE, (16/08/2011) às 14:15 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  1487-2006-003-15-00-1-CPE
(RES), oriunda dos autos de nº 168-2006-123-15-00-9, em
trâmite perante a Vara do Trabalho de Capão Bonito, entre partes
UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL), exequente(s) e INDÚSTRIA MINERADORA
PRATACAL LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de
matrícula  56.267 no CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, reavaliado em R$ 7.500.000,00
(Sete Milhões e Quinhentos Mil Reais), conforme auto de
reavaliação de fls. 212 realizada em 02/03/2011 e que será o
seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 02 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 56.267 no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:-
Um terreno rural, com a área de 21,78,00 ha. ou sejam 09
alqueires, situado no bairro do Itanguá, deste município,
confrontando na frente com Tertuliano Rodrigues dos Santos
e João Antônio dos Santos; por um lado, por valo que desce
abeirando o caminho velho até a lagoa; por outro pela cerca,
abeirando a Estrada dos Canoeiros; e nos fundos com Antônio
Antunes Simão ou herdeiros, por um valo e pela lagoa,
contendo em dito imóvel diversas benfeitorias. Sobre o referido
imóvel encontram-se as seguintes benfeitorias: O referido
imóvel faz frente para a Rodovia Raposo Tavares, Km 107, com
área de 217.800,00 metros quadrados, com testada de 250,00
metros; área construída de 7.462,12 metros quadrados, cuja
frente é fechada por tela, no local em que funcionava a mineradora,
composta de cabine de energia elétrica, escritório com varanda,
quatro galpões onde estavam instalados o almoxarifado, a
borracharia, o lavador e a oficina; galpão medindo
aproximadamente 66m x 34m, que servia de oficina de
manutenção e garagem de caminhão, uma torre de iluminação e
uma bomba para abastecimento de diesel, duas cabines de
distribuição de energia. Atualmente a Mineradora encontra-se
desativada, porém, há segurança no local . OBS.: Houve
benfeitorias no entorno da área penhorada, com a construção
de vias marginais até o km 106 e implantação de vários
condomínios.
Terreno e benfeitorias reavaliados em R$7.500.000,00 (Sete
Milhões e Quinhentos Mil Reais).
Observações:

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 2.º Cartório de
Registro de Imóveis de Sorocaba, estando o mesmo imóvel
penhorado também nos processos: 904/91 - 1ª Vara Cível de
Sorocaba; 5124/1998 - 1ª Vara Cível de Capão Redondo;
22.739/97, 6400/98, 4249/98, 103/96, 148/96, 7526/99,
6206/98 - Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de
Sorocaba; 5124/98 - Primeira Vara da Comarca de Capão
Bonito; 2005.61.10.010913-4, 96.0404688-6 - Terceira Vara
Federal de Sorocaba; 2005.61.10.012509-7 - Segunda Vara
Federal de Sorocaba; 179/2006 - Vara do Trabalho de Capão
Bonito; 1709/2004 - Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba;
1999.61.10.001807-2 - Primeira Vara Federal de Sorocaba;
933/2008, 947/2005, 941/2005 - Segunda Vara do Trabalho
de Sorocaba; 602.01.1997.035356-3 - Vara da Fazenda
Pública de Sorocaba; 947/2005 - Primeira Vara do Trabalho
de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte
por cento), completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após a
publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Julho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.
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